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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
A Secretaria Municipal de Administração por meio de seu secretário, vem solicitar ao setor de Compras 

desta municipalidade, para que proceda com a devida pesquisa de preços de mercado, que tem por 
finalidade de Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para 
Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender as necessidades da Administração 
Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA. Conforme planilha quantitativa discriminada 
abaixo:
Despacha-se ao setor competente para:

a) Realize pesquisa de preços de mercado com vistas estabelecer preços de referência para os itens 
constantes descrito abaixo:

MAPA [ E APURAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. ! QUANT' VL UNT ' VL TOTAL

01 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 7 A 9 MIL 
BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
60

02 INSTALAÇÃO DE CENTRAL D£ AR DE 12 A 18 
MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
60

03 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 22 A 30 
MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50

04 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 36 A 60 
MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS '
45

05 MANUTENÇÃO PARA TROCA PE CONTATORA 
EM CENTRAIS DE AR DE 36 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
30

06 MANUTENÇÃO PARA TROCA DE SENSOR EM 
CENTRAL DE AR DE 7 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
25

07 MANUTENÇÃO PARA CARGA DE GÁS DE 
CENTRAL DE AR DE 7 A 18 M̂ l BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50

08 MANUTENÇÃO PARA CARGA QE GÁS DE 
CENTRAL DE AR DE 22 A 30 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
60

09 MANUTENÇÃO PARA CARGA DE GÁS DE 
CENTRAL DE AR DE 22 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
60

10 MANUTENÇÃO PARA TROCA DE CAPACITOR 
DE CENTRAL DE AR

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
100
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11 MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA EM 
CENTRAL DE AR DE 7 A 36 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
150

12 MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA EM 
CENTRAL DE AR DE ACIMA DE 36 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50

13 MANUTENÇÃO PARA TROCA DE MOTOR DE 
CENTRAL DE AR DE 7 A 12 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
15

MANUTENÇÃO PARA TROCA DE MOTOR DE 
CENTRAL DE AR DE 18 A 24 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
15

15 MANUTENÇÃO PARA TROCA DE MOTOR DE 
CENTRAL DE AR DE 36 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
10

16
MANUUTENÇÃO PARA TROCA DE PLACA DE 
CENTRAL DE AR DE 18.000 BTUS A 
36.000BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
35

17 MANUTENÇÃO PARA TROCA DE PLACA DE 
CENTRAL DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50

18 MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA DE 
FREEZER HORIZONTAL

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
70

19 MANUTENÇÃO DO SISTEMA SELADO EM 
FREEZER E GELADEIRAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
65

20 MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
COMPRENSOR DE FREEZER GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
30

21 MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
TERMOSTATO DE FREEZER E GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
75

22 MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
COMPRENSOR DE BEBEDOURO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PECAS
30

23 MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA DE 
FOGÃO INDUSTRIAL

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
40

24 MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA EM 
MAQUINA INDUSTRIAL DE CENTRÍFUGAÇÃO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS •
15

25 MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA EM 
MAQUINA INDUSTRIAL DE SECAR ROUPAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
15

26 TROCA DE VENTILADOR DE FREEZER E 
BEBEDOUROS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
30
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27 SERVIÇO DE TROCA DE TUBULAÇÃO DE 
CENTRAIS DE AR DE 18.000 A 36.000 BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
28

28 SERVIÇO DE TROCA DE TUBULAÇÃO DE 
CENTRAIS DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
40

29 MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA EM 
MAQUINA INDUSTRIAL DE LAVAR ROUPAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
15

30 HIGIENIZAÇÃO GERAL EM REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS, FREEZERS E FRIGOBAR.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50

31
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
REFRIGERADORES, BEBEDOUROS, 
FREEZERS E FRIGOBAR, incluindo todos os 
insumos necessários para realização do serviço.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50

32
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM 
VENTIALDORES DE TETO E PAREDE, incluindo 
todos os insumos necessários para realização do 
serviço.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50

Concluído as solicitações acima, remeta-se os presenles autos de volta à presente Secretaria Municipal pa
análise e providências necessárias ao; devido andamento do Processo de Contratação.

Campestre do Maranhão -  MA, 02 de Agosto de 2022

CLAUDEONOR DoVÁLE SANTOS
Secretário Municipal de Administração
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SETOR DE COMPRAS

D E S P A C H O

Secretaria  Municipal de Adm inistração, 

Em atenção a vossa Solicitação para:

Realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada para Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender as necessidades 
da Administração Pública do Mtmicípio de Campestre do Maranhão-MA, informo que todas as solicitações foram 

devidamente atendidas.

Informo que o levantamento de preços foi realizado através de: Empresas do Mercado Local e 

Regional.

Conforme planilha demonstrativa abaixo, com os valores de referências levantados na pesquisa de 

preços de mercado para sua análise, aprovação e, se for o caso, autorização para autuação de procedimento 
licitatório.

ITEM , ESPESÍI?f5Í?D0Í' i UNID. QUANT, SJJ® 1 J\J,A i REFRIPORTOI MEDIASERVIÇOS ! FRIO SILVA

01
INSTALAÇÃO DE 
CENTRAL DE AR DE 7 A 9 
MILBTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 300,00 R$ 320,00 R$310,00 R$310,00

02

"f
INSTALAÇÃO DE 
CENTRAL DE AR DE 12 Á 
18 MILBTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 320,00 R$ 340,00 R$ 330,00 R$ 330,00

03
INSTALAÇÃO DE 
CENTRAL DE AR DE 22 A 
30 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 420,00 R$410,00 R$ 400,00 R$410,00

04
INSTALAÇÃO DE 
CENTRAL DE AR DE 36 A 
60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
45 R$ 550,00 R$ 530,00 R$ 550,00 R$ 543,33

05

MANUTENÇÃO PARA \ 
TROCA DE CONTATORÁ 
EM CENTRAIS DE AR DE 
36 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 300,00 R$ 320,00 R$ 330,00 R$316,67
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06
MANUTENÇÃO PARA 
TROCA DE SENSOR EM 
CENTRAL DE AR DE 7 A 
60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
25 R$ 150,00 R$180,00 R$ 175,00 R$ 168,33

07
MANUTENÇÃO PARA 
CARGA DE GÁS DE 
CENTRAL DE AR DE 7 A 
18 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 200,00 R$ 220,00 R$ 225,00 R$215,00

08
MANUTENÇÃO PARA 
CARGA DE GÁS DE 
CENTRAL DE AR DE 22 A 
30 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 300,00 R$ 320,00 R$310,00 R$310,00

09
MANUTENÇÃO PARA 
CARGA DE GÁS DE 
CENTRAL DE AR DE 22 A 
60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 390,00 R$ 360,00 R$ 350,00 R$ 366,67

10
MANUTENÇÃO PARA 
TROCA DE CAPACITOR 
DE CENTRAL DE AR

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
100 R$210,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 203,33

11
MANUTENÇAO 
PERIÓDICA E LIMPEZA 
EM CENTRAL DE AR DE. 7 
A 36 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
150 R$190,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$196,67

12
MANUTENÇÃO 
PERIÓDICA E LIMPEZA 
EM CENTRAL DE AR DE 
ACIMA DE 36 MIL BTUS;

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 260,00 R$ 220,00 R$210,00 R$ 230,00

13
MANUTENÇÃO PARA 
TROCA DE MOTOR DE 
CENTRAL DE AR DE 7 A 
12 MIL BTUS y

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 800,00 R$ 750,00 R$ 780,00 R$ 776,67

14
MANUTENÇÃO PARA 
TROCA DE MOTOR DE 
CENTRAL DE AR DE 18 A 
24 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$

1.200,00
R$

1.150,00 R$ 1.200,00 . R$ 
1.183,33

15
MANUTENÇÃO PARA 
TROCA DE MOTOR DE 
CENTRAL DE AR DE 36 A 
60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
10 R$

1.999,00
R$

1.850,00 R$ 1.800,00 R$
1.883,00
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16

MANÜUTENÇÃO PARA 
TROCA DE PLACA DE 
CENTRAL DE AR DE 
18.000 BTUS A 
36.000BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
35 R$ 499,00 R$ 500,00 R$ 480,00 R$ 493,00

17
MANUTENÇÃO PARA 
TROCA DE PLACA DE 
CENTRAL DE AR DE 7.000 
A 12.000 BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 520,00 R$510,00 R$ 500,00 R$510,00

18
MANUTENÇÃO 
PERIÓDICA E LIMPEZA DE 
FREEZER HORIZONTAL

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
70 R$ 160,00 R$ 170,00 R$180,00 R$ 170,00

19
MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA SELADO EM 
FREEZER E GELADEIRAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
65 R$ 199,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 199,67

20
MANUTENÇÃO PARA 
TROCA DE COMPRESSOR 
DE FREEZER GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 650,00 R$ 700,00 R$ 650,00 R$ 666,67

21
MANUTENÇAO PARA 
TROCA DE TERMOSTATO 
DE FREEZER E 
GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
75 R$ 160,00 R$180,00 R$ 175,00 R$171,67

22
MANUTENÇÃO PARA ; 
TROCA DE COMPRESSOR 
DE BEBEDOURO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 650,00 R$ 620,00 R$610,00 R$ 626,67

23
MANUTENÇÃO 
PERIÓDICA E LIMPEZA DE 
FOGÃO INDUSTRIAL

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
40 R$ 180,00 R$190,00 R$ 180,00 R$ 183,33

24
MANUTENÇÃO 
PERIÓDICA E LIMPEZA ; 
EM MAQUINA INDUSTRíAL 
DE CENTRIFUGAÇÃO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 130,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 143,33

25
MANUTENÇÃO 
PERIÓDICA E LIMPEZA 
EM MAQUINA INDUSTRIAL 
DE SECAR ROUPAS í."

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 150,00

26
TROCA DE VENTILADOR 
DE FREEZER E 
BEBEDOUROS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00

27
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE 
CENTRAIS DE AR DE 
18.000 A 36.000 BTUS 1

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
28 R$ 190,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$196,67
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28
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE 
CENTRAIS DE AR DE 
7.000 A 12.000 BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
40 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00

29
MANUTENÇÃO 
PERIÓDICA E LIMPEZA 
EM MAQUINA INDUSTRIAL 
DE LAVAR ROUPAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$150,00 R$160,00 R$150,00 R$ 153,33

30
HIGIENIZAÇÃO GERAL EM 
REFRIGERADORES, ’ 
BEBEDOUROS,
FREEZERS E FRIGOBAR.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 150,00 R$ 170,00 R$180,00 R$166,67

31

MANUTENÇAO 
CORRETIVA EM 
REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS, 
FREEZERS E FRIGOBAR, 
incluindo todos os insumos 
necessários para realização 
do serviço.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 220,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 206,67

32

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM 
VENTILADORES DE TETO 
E PAREDE, incluindo todbs 
os insumos necessários 
para realização do serviço.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 150,00 R$ 160,00 R$ 175,00 R$161,67

Campestre do Maranhão -  MA, 05 de Agosto de 2022

GABRIEL SIÜVA DE CIRQUEIRA ALVES
Departamento de Compras
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PESQUISA DE PREÇOS CORRENTES DE MERCADO

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL: M. D. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS - ME

ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes n° 176 -  Centro, Campestre do Maranhão - MA

CIDADE: CAMPESTRE DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65968000

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: M
Diogo de Sousa

ailson CARIMBO DO RESPONSÁVEL E 
C.N.P. J/CPF N 29.333.835/0001- 
45

CEDULA DE IDENTIDADE: N° 022750312002-5 
GEJUSPC/MA

ASSINATURA/RUBRICA s DATA DA 
PESQUISA

p 0 5  / o%

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS CONFORME OBJETO ABAIXO

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para Manutenção 
corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender as necessidades da Administração Pública do 
Município de Campestre do Maranhão-MA.

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de informar a esta Administração 
Pública Municipal, os preços unitários para o objeto especificado na planilha abaixo:

PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS UNID. QUANT VLUNT VL TOTAL

01 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 7 A 9 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 300,00 R$ 18.000,00

02 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 12 A 18 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 320,00 R$ 19.200,00

03 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 22 A 30 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$420,00 R$ 21.000,00

04 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 36 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
45 R$ 550,00 R$ 24.750,00

05
MANUTENÇAO PARA TROCA 
DE CONTATORA EM CENTRAIS 
DE AR DE 36 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 300,00 R$ 9.000,00

Rua Onildo Gones n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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06
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE SENSOR EM CENTRAL DE 
AR DE 7 A 60 MIL BTLJS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
25 R$ 150,00 R$ 3.750,00

07
MANUTENÇÃO PARA, CARGA 
DE GÁS DE CENTRAL DE AR 
DE 7 A 18 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 200,00 R$ 10.000,00

08
MANUTENÇAO PARA CARGA 
DE GÁS DE CENTRAL DE AR 
DE 22 A 30 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 300,00 R$ 18.000,00

09
MANUTENÇÃO PARA CARGA 
DE GÁS DE CENTRAL DE AR 
DE 22 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 390,00 R$ 23.400,00

10
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE CAPACITOR DE CENTRAL 
DE AR

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
100 R$210,00 R$ 21.000,00

MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM CENTRAL DE AR 
DE 7 A 36 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PECAS
150 R$190,00 R$ 28.500,00

12
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM CENTRAL DE AR 
DE ACIMA DE 36 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 260,00 R$ 13.000,00

13
MANUTENÇÃO PARA, TROCA 
DE MOTOR DE CENTRAL DE 
AR DE 7 A 12 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 800,00 R$ 12.000,00

14
MANUTENÇAO PARA TROCA 
DE MOTOR DE CENTRAL DE 
AR DE 18 A 24 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 1.200,00 R$ 18.000,00

15
MANUTENÇAO PARA TROCA 
DE MOTOR DE CENTRAL DE 
AR DE 36 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
10 R$ 1.999,00 R$ 19.990,00

16
MANUUTENÇAO PARA TROCA 
DE PLACA DE CENTRAL DE AR 
DE 18.000 BTUS A 36.000BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
35 R$ 499,00 R$ 17.465,00

17
MANUTENÇAO PARA TROCA 
DE PLACA DE CENTRAL DE AR 
DE 7.000 A 12.000 BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 520,00 R$ 26.000,00

18
MANUTENÇAO PERIÓDICA E 
LIMPEZA DE FREEZER 
HORIZONTAL

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
70 R$ 160,00 R$ 11.200,00

19
MANUTENÇAO DO SISTEMA 
SELADO EM FREEZER E 
GELADEIRAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
65 R$ 199,00 R$ 12.935,00

20
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE COMPRENSOR DE 
FREEZER GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 650,00 R$ 19.500,00

21
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE TERMOSTATO DÈ FREEZER 
E GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
75 R$ 160,00 R$ 12.000,00

Rua Onildo Gom.es n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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22
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE COMPRENSOR DE 
BEBEDOURO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 650,00 R$ 19.500,00

23
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA DE FOGÃO 
INDUSTRIAL

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
40 R$180,00 R$ 7.200,00

24
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE 
CENTRÍFUGAÇÃO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 130,00 R$ 1.950,00

25
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE SECAR 
ROUPAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 150,00 R$ 2.250,00

26 TROCA DE VENTILADOR DE 
FREEZER E BEBEDOUROS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 120,00 R$ 3.600,00

27
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE CENTRAIS DE 
AR DE 18.000 A 36.000 BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
28 R$ 190,00 R$ 5.320,00

28
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE CENTRAIS DE 
AR DE 7.000 A 12.000 BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
40 R$ 200,00 R$ 8.000,00

29
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE LAVAR 
ROUPAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 150,00 R$ 2.250,00

30
HIGIENIZAÇÃO GERAL EM 
REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS, FREEZERS E 
FRIGOBAR.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 150,00 R$ 7.500,00

31

MANUTENÇAO CORRETIVA EM 
REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS, FREEZERS E 
FRIGOBAR, incluindo tódos os 
insumos necessários para 
realização do serviço.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 220,00 R$ 11.000,00

32

MANUTENÇAO CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM 
VENTIALDORES DE TETO E 
PAREDE, incluindo todos os 
insumos necessários para 
realização do serviço.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 150,00 R$ 7.500,00

VALOR TOTAL RS 434.760.00

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos nesta 
pesquisa a próprio punho (inclusive os preços unitários) ou elaboradas e impressas por qualquer 
processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro ■ CEP 65.968- 
000, Campestre do Maranhão -MA, em dias úteis, no horário das 08:00 (oito horas) às 12:00 (doze 
horas).

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA



As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de 
preços de mercado” e servirá para verificação da modalidade de licitação cabível.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração.

Prazo de validade desta pesquisa: 60 (Sessenta) dias.

Campestre do Maranhão -MA, 05 de Agosto de 2022.

I , IE
CNPJ sob on  29333835000145 

Representante legal

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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PESQUISA DE PREÇOS CORRENTES DE MERCADO

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL: A J SILVA SANTOS - ME
ENDEREÇO: R 11, SN, JARDIM EUROPA

CIDADE: PORTO FRANCO UF: MA CEP:65970-000

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO:
ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS

CARIMBO DO RESPONSÁVEL E 
C.N.P. 16.800.725/0001-02

CEDULA DE IDENTIDADE: N° 120849499-3 
GEJUSPC/MA

ASSINATURA/RUBRICA * DATA DA 
PESQUISA

/ /

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS CONFORME OBJETO ABAIXO

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para Manutenção 
corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender as necessidades da Administração Pública do 
Município de Campestre do Maranhão-MA.

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de informar a esta Administração 
Pública Municipal, os preços unitários para o objeto especificado na planilha abaixo:

PLANILHA DE PESQUISA DE P REÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS UNID. QUANT VLUNT VL TOTAL

01 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 7 A 9 MIL BTU5

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
60 R$ 320,00 R$ 19.200,00

02 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 12 A 18 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
60 R$ 340,00 R$ 20.400,00

03 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 22 A 30 MILBfUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50 R$410,00 R$ 20.500,00

04 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 36 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
45 R$ 530,00 R$ 23.850,00

Rua Oniído Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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05
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE CONTATORA EM' 
CENTRAIS DE AR DE 36 A 60 
MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
30 R$ 320,00 R$ 9.600,00

06
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE SENSOR EM CENTRAL DE 
AR DE 7 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE ' 

PEÇAS
25 R$ 180,00 R$ 4.500,00

07
MANUTENÇÃO PARA CARGA 
DE GÁS DE CENTRAL DEAR 
DE 7 A 18 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50 R$ 220,00 R$ 11.000,00

08
MANUTENÇÃO PARA CARGA 
DE GÁS DE CENTRAL DE AR 
DE 22 A 30 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
60 R$ 320,00 R$ 19.200,00

09
MANUTENÇÃO PARA' CARGA 
DE GÁS DE CENTRAL DE AR 
DE 22 A 60 MIL BTUS.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
60 R$ 360,00 R$ 21.600,00

10
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE CAPACITOR DE CENTRAL 
DE AR

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
100 R$ 200,00 R$ 20.000,00

11
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM CENTRAL DE AR 
DE 7 A 36 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
150 R$ 200,00 R$ 30.000,00

12
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM CENTRAL DE AR 
DE ACIMA DE 36 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50 R$ 220,00 R$ 11.000,00

13
MANUTENÇÃO PARÁ TROCA 
DE MOTOR DE CENTRAL DE 
AR DE 7 A 12 MIL BTÜS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
15 R$ 750,00 R$ 11.250,00

14
MANUTENÇÃO PARÁ TROCA 
DE MOTOR DE CENTRAL DE 
AR DE 18 A 24 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
15 R$

1.150,00 R$ 17.250,00

15
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE MOTOR DE CENTRAL DE 
AR DE 36 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
10 R$

1.850,00 R$ 18.500,00

16
MANUUTENÇÃO PARA TROCA 
DE PLACA DE CENTRAL DE 
AR DE 18.000 BTUS A 
36.000BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
35 R$ 500,00 R$ 17.500,00

17
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE PLACA DE CENTRAL DE 
AR DE 7.000 A 12.000 BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50 R$510,00 R$ 25.500,00

Rua Oniído Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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18
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA DE FREEZER 
HORIZONTAL '

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE . 

PEÇAS
70 R$ 170,00 R$ 11.900,00

19
MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
SELADO EM FREEZER E 
GELADEIRAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
65 R$ 200,00 R$ 13.000,00

20
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE COMPRENSOR DE 
FREEZER GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
30 R$ 700,00 R$ 21.000,00

21
MANUTENÇÃO PARÁ TROCA 
DE TERMOSTATO DE 
FREEZER E GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
75 R$ 180,00 R$ 13.500,00

22
MANUTENÇÃO PARA TROCA 
DE COMPRENSOR DE 
BEBEDOURO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
30 R$ 620,00 R$ 18.600,00

23
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA DE FOGÃO, 
INDUSTRIAL

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
40 R$190,00 R$ 7.600,00

24
MANUTENÇÃO PERIODICA E 
LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE 
CENTRIFUGAÇÃO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
15 R$150,00 R$ 2.250,00

25
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE SECAR 
ROUPAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
15 R$150,00 R$ 2.250,00

26 TROCA DE VENTILADOR DE 
FREEZER E BEBEDOUROS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
30 R$120,00 R$ 3.600,00

27
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE CENTRAIS 
DE AR DE 18.000 A 36.000 
BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
28 R$ 200,00 R$ 5.600,00

28
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE CENTRAIS 
DE AR DE 7.000 A 12.000 
BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
40 R$ 200,00 R$ 8.000,00

29
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE LAVA& 
ROUPAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
15 R$160,00 R$ 2.400,00

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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30
HIGIENIZAÇÃO GERAL EM 
REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS, FREEZERS E 
FRIGOBAR.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50 R$ 170,00 R$ 8.500,00

31

MANUTENÇÃO CORRETIVA 
EM REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS, FREEZERS E 
FRIGOBAR, incluindo todos os 
insumos necessários para 
realização do serviço.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50 R$ 200,00 R$ 10.000,00

32

MANUTENÇAO CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM 
VENTIALDORES DE TETO E 
PAREDE, incluindo todos os 
insumos necessários para 
realização do serviço.■

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 

PEÇAS
50 R$160,00 R$ 8.000,00

í VALOR TOTAL R$ 437.050,00

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos nesta 
pesquisa a próprio punho (inclusive os preços unitários) ou elaboradas e impressas por qualquer 
processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro ■ CEP 65.968- 
000, Campestre do Maranhão -MA, em dias úteis, no horário das 08:00 (oito horas) às 12:00 (doze 
horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de 
preços de mercado” e servirá para verificação da modalidade de licitação cabível.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração.

Prazo de validade desta pesquisa: 60 (Sessenta) dias.

Campestre do Maranhão -MA, 03 de Agosto de 2022.

A J SILVA SANTOS -ME
CNPJ 16.800.725/0001-02 

Representante legal

Rua Onildo Gorr.esn° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA



PREFEITURA DE

PESQUISA DE PREÇOS CORRENTES DE MERCADO

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL: REFRI PORTO - CLIMATIZACAO - ME

ENDEREÇO: R JOAQUIM PEREIRA -  N° 232, CENTRO -  LETRA B

CIDADE: PORTO FRANCO UF: MA CEP: 65970000

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO:
ANILTON DOS SANTOS COELHO

CARIMBO DO RESPONSÁVEL E 
C.N.P. J/CPF N 23.912.459/0001- 
67

CEDULA DE IDENTIDADE: N° 113.6182 - SSP/MA

ASSINATURA/RUBRICA DATA DA 
PESQUISA

/ /

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS CONFORME OBJETO ABAIXO 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para Manutenção 
corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender as necessidades da Administração Pública do 
Município de Campestre do Maranhão-MA.

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de informar a esta Administração 
Pública Municipal, os preços unitários para o objeto especificado na planilha abaixo:

PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT VLUNT VL TOTAL

01 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR 
DE 7 A 9 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$310,00 R$ 18.600,00

02 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR 
DE 12 A 18 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 330,00 R$ 19.800,00

03 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR 
DE 22 A 30 MIL BTUS.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 400,00 R$ 20.000,00

04 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR 
DE 36 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
45 R$ 550,00 R$ 24.750,00

05
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
CONTATORA EM CENTRAIS DE AR 
DE 36 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
' 30 R$ 330,00 R$ 9.900,00

06
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
SENSOR EM CENTRAL DE AR DE 7 
A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
25 R$175,00 R$ 4.375,00

07
MANUTENÇAO PARA CARGA DE 
GÁS DE CENTRAL DE AR DE 7 A 
18 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 225,00 R$ 11.250,00

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro  -  CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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08
MANUTENÇAO PARA CARGA DE 
GÁS DE CENTRAL DE AR DE 22 A 
30 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
• 60 R$310,00 R$ 18.600,00

09
MANUTENÇÃO PARA CARGA DE 
GÁS DE CENTRAL DE AR DE 22 A 
60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 350,00 R$ 21.000,00

10 MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
CAPACITOR DE CENTRAL DE AR

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
100 R$ 200,00 R$ 20.000,00

11
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM CENTRAL DE AR DE 
7 A 36 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
150 R$ 200,00 R$ 30.000,00

12
MANUTENÇAO PERIODICA E 
LIMPEZA EM CENTRAL DE AR DE 
ACIMA DE 36 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$210,00 R$ 10.500,00

13
MANUTENÇAO PARA TROCA DE 
MOTOR DE CENTRAL DE AR DE 7 
A 12 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 780,00 R$ 11.700,00

14
MANUTENÇAO PARA, TROCA DE 
MOTOR DE CENTRAL DE AR DE 18 
A 24 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 1.200,00 R$ 18.000,00

15
MANUTENÇAO PARA TROCA DE 
MOTOR DE CENTRAL DE AR DE 36 
A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
. 10 R$ 1.800,00 R$ 18.000,00

16
MANUUTENÇÃO PARA TROCA DE 
PLACA DE CENTRAL DE AR DE 
18.000 BTUS A36.000BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
35 R$ 480,00 R$ 16.800,00

17
MANUTENÇAO PARA. TROCA DE 
PLACA DE CENTRAL DE AR DE 
7.000 A 12.000 BTUS;

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 500,00 R$ 25.000,00

18
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA DE FREEZER 
HORIZONTAL

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
70 R$ 180,00 R$ 12.600,00

19
MANUTENÇAO DO SISTEMA 
SELADO EM FREEZER E 
GELADEIRAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
65 R$ 200,00 R$ 13.000,00

20
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
COMPRENSOR DE FREEZER 
GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 650,00 R$ 19.500,00

21
MANUTENÇAO PARA TROCA DE 
TERMOSTATO DE FREEZER E 
GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
75 R$ 175,00 R$ 13.125,00

22 MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
COMPRENSOR DE BEBEDOURO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
• 30 R$610,00 R$ 18.300,00

23 MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA DE FOGÃO INDUSTRIAL

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
40 R$ 180,00 R$ 7.200,00

24
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAOUINA 
INDUSTRIAL DE CENTRÍFUGAÇÃO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$150,00 R$ 2.250,00

25
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE SECAR ROUPAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$150,00 R$ 2.250,00

26 TROCA DE VENTILADOR DE 
FREEZER E BEBEDOUROS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$120,00 R$ 3.600,00

Rua OniIdo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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27
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE CENTRAIS DE AR 
DE 18.000 A 36.000 BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
28 R$ 200,00 R$ 5.600,00

28
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE CEMTRAIS DE AR 
DE 7.000 A 12.000 BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
40 R$ 200,00 R$ 8.000,00

29
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAOUINA 
INDUSTRIAL DE LAVAR ROUPAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 150,00 R$ 2.250,00

30
HIGIENIZAÇÃO GERAL EM 
REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS, FREEZERS E 
FRIGOBAR.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 180,00 R$ 9.000,00

31

MANUTENÇAO CORRETIVA EM 
REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS, FREEZERS E 
FRIGOBAR, incluindo todos os 
insumos necessários para realização 
do serviço.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 200,00 R$ 10.000,00

32

MANUTENÇAO CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM VEÚTIALDORES 
DE TETO E PAREDE, incluindo 
todos os insumos necessários para 
realização do serviço. ■

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 175,00 R$ 8.750,00

VALOR TOTAL R$ 433.700,00

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos nesta 
pesquisa a próprio punho (inclusive os preços unitários) ou elaboradas e impressas por qualquer 
processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968- 
000, Campestre do Maranhão -MA, em dias úteis, no horário das 08:00 (oito horas) às 12:00 (doze 
horas). ;

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de 
preços de mercado” e servirá bara verificação da modalidade de licitação cabível. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Prazo de validade desta pesquisa: 60 (Sessenta) dias.

Campestre do Maranhão -MA, 02 de Agosto de 2022.

REFRI PORTO - CLIMATIZACAO - ME
C.N.P. J/CPF N 23.912.459/0001-67 

Representante legal

\

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para Manutenção corretiva e preventiva de 
centrais de ar, para atender as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA

2. JUSTIFICATIVA
A eventual contratação do objeto do presente Termo de Referência faz-se, necessária para atender as necessidades 
da Administração Direta e dos Fundos Municipais do Município de Campestre do Maranhão-MA, uma vez que esta 
municipalidade não dispõe de estrutura própria para atender as demandas deste objeto, conforme as condições 
estabelecidas na planilha quantitativa, descrito a baixo:

ITEM

TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS , UNID. ~ r QUANT I VL UNT ! VL TOTAL

01
INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 7 
A 9 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$310,00 R$ 18.600,00

02
INSTALAÇÃO DE CENT RAL DE AR DE 12 
A 18 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 330,00 R$ 19.800,00

03
INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 22 
A 30 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$410,00 R$ 20.500,00

04
INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 36 
A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
45 R$ 543,33 R$ 24.449,85

05
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
CONTATORA EM CENTRAIS DE AR DE 
36 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 316,67 R$ 9.500,10

06
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
SENSOR EM CENTRAL DE AR DE 7 A 60 
MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
25 R$168,33 R$ 4.208,25

07
MANUTENÇÃO PARA CARGA DE GÁS DE 
CENTRAL DE AR DE 7 A 18 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 215,00 R$ 10.750,00

08
MANUTENÇÃO PARA CARGA DE GÁS DE 
CENTRAL DE AR DE 22 A 30 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$310,00 R$ 18.600,00

09
MANUTENÇÃO PARA CARGA DE GÁS DE 
CENTRAL DE AR DE 22 A 60 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
60 R$ 366,67 R$ 22.000,20

10
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
CAPACITOR DE CENTRAL DE AR

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
100 R$ 203,33 R$ 20.333,00

11
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA 
EM CENTRAL DE AR DE'7 A 36 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
150 R$196,67 R$ 29.500,50

12
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA 
EM CENTRAL DE AR DE ACIMA DE 36 
MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 230,00 R$ 11.500,00

13
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE MOTOR 
DE CENTRAL DE AR DE 7 A 12 MIL BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 776,67 R$ 11.650,05

Rua. Onüdo Gome\ n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www. campestredomaranhao. ma. go v. br
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14
MANUTENÇAO PARA TROCA DE MOTOR 
DE CENTRAL DE AR DE 18 A 24 MIL 
BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$1.183,33 R$ 17.749,95

15

MANUTENÇÃO PARA TROCA DE MOTOR 
DE CENTRAL DE AR DE 36 A 60 MIL 
BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
10 R$ 1.883,00 R$ 18.830,00

16
MANUUTENÇÃO PARA TROCA DE 
PLACA DE CENTRAL DEAR DE 18.000 
BTUS A 36.000BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
35 R$ 493,00 R$ 17.255,00

17
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE PLACA 
DE CENTRAL DE AR DE 7.000 A 12.000 
BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$510,00 R$ 25.500,DO

18
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA 
DE FREEZER HORIZONTAL

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
70 R$170,00 R$ 11.900,00

19
MANUTENÇÃO DO SISTEMA SELADO EM 
FREEZER E GELADEIRAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
65 R$199,67 R$ 12.978,55

20
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
COMPRENSOR DE FREEZER 
GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 666,67 R$ 20.000,10

21
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
TERMOSTATO DE FREEZER E 
GELADEIRA

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
75 R$171,67 R$ 12.875,25

22
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
COMPRENSOR DE BEBEDOURO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$ 626,67 R$ 18.800,10

23
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA 
DE FOGÃO INDUSTRIAL

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
40 R$183,33 R$ 7.333,20

24
MANUTENÇAO PERIODICA E LIMPEZA 
EM MAQUINA INDUSTRIAL DE 
CENTRÍFUGAÇÃO

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$ 143,33 R$ 2.149,95

25
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA 
EM MAQUINA INDUSTRIAL DE SECAR 
ROUPAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$150,00 R$ 2.250,00

26
TROCA DE VENTILADOR DE FREEZER E 
BEBEDOUROS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
30 R$120,00 R$ 3.600,00

27
SERVIÇO DE TROCA DE TUBULAÇÃO DE 
CENTRAIS DE AR DE 18.000 A 36.000 
BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
28 R$196,67 R$ 5.506,76

28
SERVIÇO DE TROCA DE TUBULAÇÃO DE 
CENTRAIS DE AR DE 7 000 A 12.000 
BTUS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
40 R$ 200,00 R$ 8.000,00

29
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E LIMPEZA 
EM MAQUINA INDUSTRIAL DE LAVAR 
ROUPAS

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
15 R$153,33 R$ 2.299,95

30
HIGIENIZAÇAO GERAL EM 
REFRIGERADORES, BEBEDOUROS, 
FREEZERS E FRIGOBAR,

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$166,67 R$ 8.333,50

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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31

MANUTENÇAO CORRETIVA EM 
REFRIGERADORES, BEBEDOUROS, 
FREEZERS E FRIGOBAR, incluindo todos 
os insumos necessários para realização do 
serviço.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$ 206,67 R$ 10.333,50

32

MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM VENTIALDORES DE 
TETO E PAREDE, incluindo todos os 
insumos necessários para realização do 
serviço.

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS
50 R$161,67 R$ 8.083,50

VALOR TOTAL: Quatrocentos e trinta e cinco mil e cento e setenta e um reais e vinte e seis
centavos R$ 435.171,26

3. DO LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
3.1. A entrega do objeto deste contrato será parcelada, de acordo com as necessidades das secretarias, 
mediante recebimento da "Ordem de Serviço”, emitida pelo setor competente das Secretarias Municipais Solicitantes.

4. FUNDAMENTO LEGAL
4.1. A contratação para o execução, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei 
n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, na Lei Complementar n°. 123/2006 e subsidiariamente no que couber na Lei N° 
8.666/93 e suas alterações.

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO E DO CONTRATO
5.1. A Ata de registro de preço terá vigência de 12 meses, E o contrato terá vigência até 31 de Dezembro do ano
em exercício, podendo ser aditivado no prazo e no valor dentro dos critérios legais devidamente justificados, 
obedecendo-se aos limites previstos no art. 57, parágrafo I, inciso IV, da lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e alterações.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a:
6.2 Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de Referência,
implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado;
6.3 Rejeitar o objeto cujas especificações não atenda, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos
constantes do Termo de Referência.
6.4 Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a entrega do objeto do contrato;
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento deverão ser 
adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.
6.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um dos
itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
6.6 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a entrega 
do objeto;
Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato;

6.7 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais;

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante, 
conforme estabelecido neste Edital;
7.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, 
num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
7.3 úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa 
fornecedora ou fabricante.
7.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou representantes, 
direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou 
defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
7.5 Garantir que a ação ou :òmissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;

Rua. Onüdo Gomes. n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
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7.6 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto;
7.7 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no presente Edital;
7.8 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execução do contrato ou a iminênòiâ de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto;
7.9 Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do objeto contratado, pagando os 
emolumentos prescritos em lei;
7.10 Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam impostas 
pelas autoridades.
7.11 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
7.12 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto do contrato;
7.13 Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente.
7.14 A CONTRATADA não será responsável:
7.15 Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital.

7.16 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo 
expressamente vedada a subcontratação.
8- DO PREÇO E DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a apresentação das 
notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente da Administração Pública Municipal, obedecendo ào 
cronograma de pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças.
8.2 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e Notas 
Fiscais as Certidões Negativas de débito CND do INSS, FGTS e com a Fazenda Municipal do domicílio do 
proponente, devidamente atualizada.
8.3 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a 
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

9- CONDIÇÕES GERAIS
10.1 - A contratação reger-se-á pela Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e pelas 
condições estabelecidas no instrumento contratual.

10- DO FORO E DA PUBLICAÇÃO

10.2 Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do não cumprimento do instrumento contratual, os 
contratantes deverão eleger o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja;
Os casos omissos serão resolvidos com estrita observância à Legislação Pertinente, em especial a Lei n° 8.666/93, e 
alterações.

Campestre do Maranhão -  MA, 08 de Agosto de 2022.

CLAUDEONOR DOVAtE SANTOS
Secretário Municipal de Administração
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Campestre do Maranhão -  MA, 10 de Agosto de 2022.

Ofício N .° 285-2022-ADM 

Ao Senhor.
JAILSON DOS REIS MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
NESTA

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Administração, por meio de seu Gestor, Secretário
Municipal, e com base no Art. 38, caput da Lei Federal N. 0 8.666/93, solicita a Vossa Excelência, 
autorização para abertura de procedimento licitatório, objetivando, para Registro de preços para 
eventual contratação de empresa especializada para Manutenção corretiva e preventiva de 
centrais de ar, para atender as necessidades da Administração Pública do Município de 
Campestre do Maranhão-MA, conforme Termo de referencia.

Termos em que pedimos deferimento.

Rua Onildo Gome:;, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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Atenciosamente,

Secretário Municipal de Administração
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S E C R E T A R IA  D E  
PLANEJAMENTO
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AUTORIZAÇÃO

0  Secretário Municipal de Planejamento de Campestre do Maranhão - MA, no uso de

suas atribuições legais e constitucionais, como também nas disposições contidas na Lei n. 8.666/93 

de 21 de Junho de 1.993, e alterações introduzidas pela Lei n. 8.883/94, autoriza ao Pregoeiro 

Municipal a tomar as devidas providência na autuação e instauração do regular Processo Licitatório 

objetivando o: para Registro de preços para Contratação de empresa especializada para 

Execução do Serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva com Fornecimento de Material do 

Sistema de Iluminação Pública do Município de Campestre do Maranhão- MA, e ofício de 

solicitação n° 287-2022, enviado pela Secretaria Municipal de Administração;

Encaminha-se para Comissão Permanente de Licitação -  CPL para as providências iegais. 

Campestre do Maranhão -  MA, 12 de Agòsto de 2022.

4  LSON DOS REIS MELO
Secretario Municipal de Planejamento
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GABINETE DO 
PREFEITO

PORTARIA N° 12, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“D ispõe sobre a nomeação de servidor público 
municipal para exercer cargo em comissão e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais 
com fundamento no Art. 76, VI da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Art. Io NOMEAR, o(a) Sr(a). Jailson dos Reis Melo, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 0001127858995, SSP/MA, e CPF n° 884.097.753-87, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário de Planejamento, do 
quadro de servidores comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01.01.2021, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 
04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal



PREFEITURA DE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

Ao llm Sr.
EVANDRO ALVES PEREIRA
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a Vossa Senhoria 
que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, para a para Registro de preços para Contratação de empresa 
especializada para Execução do Serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva com 
Fornecimento de Material do Sistema de Iluminação Pública do Município de Campestre do 
Maranhão* MA, estando o presente processo em compatibilidade e adequação com a Lei 
Orçamentária Anual(LOA), com o Plano Plurianual(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro 
de 2022.

h R Campestre do Maranhão -  MA, 12 de Agosto de 2022.
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POMTÁMM W  1% DE 04 DE JANEIRO BE 2021

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público 
raumcipai para exercer cargo em comissão e dá 
ostras providências,”

O PSEFBITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, .Estado 
do Mâraahi®, F lW âH B ©  OLIVEIRA PA SLVA, no uso de suas atribuições legais 
com. fradamestó oo Art. 76, ¥1 da Lei Orgânica do Município

3ESOLVE:

Ari. 1° NOMEAB, o(a) Sr(a}. Evandro Alves Pereira, portadora) do
documento de identidade RG tf  0728637120200, SSP/MA, e CPF if  879.856.241-04, 
para exercer o cargo de provimento em «aaíssao de Pregoeiro, do quadro de servidores 
comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre <k> Maraatóto.

A rt T  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01.01.2021, re^oga&do-se as disposições em contrária

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 
04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 202 f..

jPrefeii® fáumcspaí

4 ' /  Ju$ce{tíx> RtMtscfrek, 45£S '  *  <> / w * <\ 00. Campestre âo Maranhào~b1Ã
CN- :  -17/  i

'o.mQ.gov.br



^SMí

C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em 

procedimento licitatório, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico.

D A D O S D O  P R O C E S SO

N° Processo 060.2022 i
Administrativo:

;

N° Processo de 
Contratação.

022/2022

Modalidade: i Pregão Presencial
Órgão Gerenciador. SEC MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Órgão(s)
Participante(s):

SECRETARIAS MUNICIPAIS

Objeto: 

Valor Estimado:

Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para Manutenção corretiva e preventiva de centrais de 
ar, para atender as necessidades da Administração Pública do 
Município de Campestre do Maranhão-MA, conforme Termo de 
referencia.
R$ 435.171,26 (Quatrocentos e trinta e cinco mil e cento e setenta e 
um teais e vinte e seis centavos),

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PREGÃO

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em 
que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para 
classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço.

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise
das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a 
melhor proposta é analisada.
Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de
proposta de preço escrita e, após, disputa através de lances verbais.

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, que 
são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão.
Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de 
contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que 
o pregão admite como critério ide julgamento da proposta somente o menor preço.

Campestre do Maranhão-MA, 12 de Agosto de 2022.

— Ij > jLJiAW
'  1 EV \NDRÒ ALV

Pregos
=spi
íiro ■

EREIRA

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
'  ' CNPJ: 01.598550/00001-17 ■
www. campestredomaranhao. ma.go v. br



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
«s S ä DO m a r a n h ã o

C/itte/ca-uU- t/w

Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo í 060.2022 

Administrativo: i
N° Processo de 

Contratação: 
Modalidade:

022/2022 

Pregão Presencial
Orgão Gerenciador SEC MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Órgão(s) SECRETARIAS MUNICIPAIS

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para Manutenção corretiva e preventiva de centrais de 
ar, para atender as necessidades da Administração Pública do 
Município de Campestre do Maranhão-MA, conforme Termo de 
referencia.

Valor Estimado: R$ 435.171,26 (Quatrocentos e trinta e cinco mil e cento e setenta e 
um reais e vinte e seis centavos),

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo 

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do parágrafo único, do 

Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Rua. Oni/do Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www. campestredomaranhao. ma.go'/ . br



PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 039/2022

EDITAL

DATA: XX DE XXXXXXXXX DE 2022.

HORÁRIO: XX:XX HORAS.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA.

_ c \
PREAMBULO

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, mediante seu Pregoeiro, designado peiápoktaíiaJh0 019 de 
04 de janeiro de 2021, torna púbiico para conhecimento dos interessados que realizará ljMação ha^modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Objetivando o Registro ̂ eS^^ços para eventual 
contratação de empresa especializada para Manutenção corretiva e preventiva dexem raW ^ir ar, para atender 
as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do^aranháo-M A , conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência, de acordo com as condições, e s p e fa ç õ e s  e quantitativos deste 
Termo de Referência.

A licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 
outubro de 2016; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 20j 
2013. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente, no que 
e demais normas pertinentes à espécie.

A sessão pública de realização do Pregão será realizada^p 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da 
localizada na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro .-.CEP 65.9

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. As licitantes devem ater-se à 
podendo qualquer interessado assis 
dos trabalhos.

) ..C E P  65.9

mentar n° 123, de 14 de dezembro 
ei Complementar n° 155, de 27 de 

Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993

Je Setembro de 2022, às XX:XX horas, na Sala 
itura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 

-000, Campestre do Maranhão -MA.

f^ ^ b s e rV i^ ia  dos procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
it^a^essiD, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização

1.2. Este Edital poderá ss 
Campestre do Maranhão

obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de
n l  endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h.

açã^deteriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 
tdSseráautomaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo comunicação em

1.3. Ocorrendo dei 
mencionada, o e 
contrário.

1.4. Na .çonSgem^õs prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

1.5. ÉfaBultfldeao Pregoeiro:

a) Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo;

b) Solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA a elaboração de 
Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;

c) No julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os 
interessados;

d) Relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, desde que não contrariem a 
legislação e não comprometam a lisura da licitação;

e) Restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar tumulto na realização dos 
trabalhos;
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f) Negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando aumentar as vantagens em 
favor da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, não podendo, porém, alterar o objeto ou condições 
de classificação e habilitação;

g) Se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os proponentes colocados em 2° e 3° lugares, caso não seja 
vencedor o proponente de menor preço global;

h) Suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, parecer técnico, quando do 
julgamento das Propostas.

1.6. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o Edital.

1.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, com base na 
Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes 
à espécie.

2. DO OBJETO
c a

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preços para eventual contratação a^em presa  
especializada para Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para atendqT^s necessidades da 
Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA, de acordo com asJgBnfliçõej e especificações 
constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

2.2. A quantidade dos serviços indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é ap> 
acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Campestre do Mara
podendo ser utilizada no todo ou em parte.

ativa e será solicitada de 
quanto Órgão Participante,

xXxxxxx), conforme ANEXO I deste2.3. O valor máximo total para esta licitação é de R$ xxxxxxxx (xxxx 
Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ^

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídica^ue tenha^ ramo de atividade pertinente e compatível com 
o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que atendam a todas as exigências quanto aos 
requisitos de classificação das Propostas de Preços ^docum entação de habilitação.

3.2 Não poderá participar desta licitação, diret

a) Cujo objeto social não seja pertinente

b) Em regime de consórcio, qualq, ^  '
interligadas ou subsidiárias entre

c) Que se encontrem em prq 
fusão, cisão ou incorporaçã

d) Que se apresente

e) Que tenham s 
Campestre

f) Suspe 
Maranhf

g) Imp 
da Lei

diretamente, pessoas jurídicas: 

com o objeto deste Pregão; 

ja sua forma de constituição, e empresas controladas, coligadas,

issolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata,

de de subcontratadas;

ntes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da Prefeitura Municipal de 
MA;

icipar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do 
conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;

*de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme artigo 7°, 
n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

h) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 
8.666/1993;

i) Proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8°, V, da Lei Federal n° 9.605/1998;

j)  Proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão 
de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, bem como em 
entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração 
da ordem econômica, de acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);
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k) Proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão no Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ, nos termos do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992;

l) Sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

m) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

n) Que mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou familiar com servidores 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA;

o) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas legais;

3.3 A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte do licitante, de que inexistem fatos 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no artigo 97, da^Le^ F 
8.666/1993.

4 DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.2 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, até 
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das Propostas, nos ^e^mps^^rtigo 12, do Decreto 
Federal n° 3.555/2000.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados 
de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de Licitação 
Campestre do Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo Gomes n° 134 
Maranhão -MA, no horário das 8h às 12h.

oeiro, protocolados oficialmente 
ede da Prefeitura Municipal de 

CEP 65.968-000, Campestre do

4.4 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo d e 2 4 (vinje e quatro) horas, conforme dispõe o artigo 
12, § 1°, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.5 O Pregoeiro para responder às impugnações poderá a ^ ^ r -s e  do apoio dos setores da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA que entender necessários.

4.6 Acolhida a impugnação contra o ato convocajónoseá^efinida nova data para a realização do certame.

4.6.1 Se a resposta à impugnação não^coTjerVo prazo estabelecido à Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA poderá na sessão já J ^ s ^ ^ a ^ p a ra  abertura do certame declarar seu adiamento até ulterior 
deliberação cuja nova data para a reaj^^^ã^^^^ertame, será divulgada pelo mesmo instrumento em que se deu aquela 
do texto original.

4.7 As eventuais alterações^oaüer^ss do Edital serão disponibilizadas na sala da Comissão Permanente de 
unicipal de Campestre do Maranhão -MA.

es^os^e
Licitação-CPL, na sede da^rereM

4.8 A Prefeitura MurnctoaLde'Ofmpestre do Maranhão -MA notificará somente os interessados que enviarem o 
Recibo de Retirad^^e E d w o u  receberem o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede 
da Prefeitura M u n tip a ^ le  Campestre do Maranhão -MA.

4.9 Em hipóteseaguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e 
demais «e v S o S s ^ a  Comissão Permanente de Licitação-CPL.

5 DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES

5.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos Envelopes n° 01 
e 02:

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II) com 
firma reconhecida de sua assinatura devidamente em cartório, no qual constem poderes específicos para formular
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lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a 
este Pregão;

b.1) A procuração por instrumento particular bem como a Carta Credencial (Anexo II) deverão estar acompanhadas de 
cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II) deverão, obrigatoriamente, sob 
pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o 
contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua 
representatividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) 
da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento im[ ,
de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim ^|Se| 
licitante durante a sessão pública do Pregão. ^  ^

d k
epTesentar a

5.2.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na pro 
ordenação das propostas e apuração do menor preço Global.

5.3. A abertura da sessão iniciar-se-á pontualmente no horário marcado no 
credenciamento dos licitantes presentes, pelo Pregoeiro ou equipe de apoi 
novos proponentes após abertura da sessão.

5.4. Não será admitida a participação de dois representantes p 
representante para mais de uma empresa.

a, para efeito de

o edital. Inicialmente pelo 
sendo admitida a entrada de

empresa, bem como de um mesmo

5.5. A documentação necessária para o credenciamento dejV£rá s^Nntregue fora dos envelopes da proposta de preços 
e dos documentos de habilitação, juntamente com as declahEoe» abaixo:

A V
5.5.1. Declaração de enquadramento como miccpeftpjtgsB^ou empresa de pequeno porte, para aquelas que desejarem 
usufruir do tratamento diferenciado, previsto aí^eicom plem entar n° 123/2006, alterada pela Lei 147/2014 conforme 
modelo de declaração sugerido no Anexo^jfttocompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 
ou documento equivalente que co m p ra y á ^ ffra ia  condição, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias de 
abertura das propostas;

5.5.2. Declaração de Cumprimentos''Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo VI;

5.5.3. Declaração assinada^porquem^e direito, de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante 
do Anexo VII do edital, Amjcumpimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de 
Direito Econômico doMnysNiip da Justiça.

5.6. As inform 
contestadas

a c o \c O
is p^rsua^u 
de ment
a ío x a r t

nas declaraçoes apresentadas terão presunção relativa de veracidade, podendo ser 
er interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegaçoes.

tos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia previamente 
artório competente ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial.

5.7. "V ^ A  não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 
o representante legal ou procurador de participar da fase de lances, de negociar preços, de manifestar a intenção de 
interpor recurso, enfim, de representar o licitante durante a sessão pública deste Pregão.

5.8. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço por item.

5.9. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos Envelopes.

5.10. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro a cada sessão pública realizada. Na 
hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento deverá obedecer a regras do item 
5.1 deste Edital.
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5.11. Antes de concluir o credenciamento, o Pregoeiro poderá consultar os seguintes cadastros, com o intuito de
verificar o eventual descumprimento de condições de participação:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

5.11.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.

eços e a

A
e hora acima mencionados, 

o e contendo em suas partes

5.11.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta de 
participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital.

5.12. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Propdfeti 
Documentação de Habilitação.

6 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.2
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubric 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° XXX/;
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

ENVELOPE N.° 02 -  DOCUMENTOS DE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM 
MARANHÃO
PREGÃO PRESENCIAL
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE^V

6 2  Não será a« da ^ o p e .

6.3. Não será admitido ofencamTNhamento de proposta de preços e de documentos de habilitação por via postal, internet
ou fac-símile. J t

v y
6.4. Após a e n re g a ^ s  envelopes, aquele indicado como "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” será rubricado pelo 
Pregoeiro^Èu M ^e^poio  e os representantes credenciados das licitantes.

6.5. OfcenNekipes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia previamente autenticada por 
cartório competente.

6.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos 
no presente Edital e seus Anexos.

6.7. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 e n° 02 deverão, de preferência, estar numerados sequencialmente 
e na ordem indicada neste Edital.

6.8. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou ainda por publicação em órgão de 
Imprensa Oficial.

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA 5



6.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço.

6.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital.

6.11. Após abertura dos envelopes, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser juntados 
aos autos do Processo e não serão devolvidas aos licitantes.

7 DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devjfiamiente 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante p ro p o ^ ^ , lo »  o 
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: _ l y r

a.1) O licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as inf 
Carta-Proposta, ANEXO X deste Edital, de forma que não altere e/ou descajj

a.2) Serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duaàvcas 
dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do CNPJ, endajeçocompleto, 
fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome completo do responsável V ia  assinatura 
da Ata de Registro de Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de Proposta, prazo
de entrega, local de entrega, valor total da Proposta, expresso em algarismo e por exte*so. emScSnrormidade com as 
especificações previstas no Termo de Referência, de acordo com o modelo constante^o^NEXO VIII deste Edital;

pertinentes e constantes da 
substância do item indicado;

decimais após a vírgula, conforme

a.3) O CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmofd»\ Q t a j iscal emitida por ocasião do pagamento do 
objeto contratado; ^

a ^ o f  iTeNs
ital, com a

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhad
constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, c 
preço total, em algarismo, em moeda corrente na ' '
quando for o caso;

b.1) Havendo discrepância nos preços 
correção do valor da Proposta;

b.1.1) Para fins do disposto na alín< 
unitários dos ITENS da Propostamu 1

b.2) Os valores unitário, t 
máximos estimados peja 
Referência, A N E X O / d

S cotados, de acordo com as especificações 
a indicação da unidade, quantidade, preço unitário e 

dnaie^iinda fazer constar marca e modelo do produto ofertado

evalecerá o preço unitário do ITEM, cabendo ao Pregoeiro a

álculo do valor global da Proposta dar-se-á pela somatória dos preços 
os por suas respectivas quantidades;

o t a r e ^
PrSfeJü

^ ’"ditai;

or global propostos não poderão ser superiores aos valores unitários e total 
ra Municipal de Campestre do Maranhão -MA, constantes da Termo de

b.2.1) Caso ocorrei f^ á ^ ã o  da alínea b.2, o Pregoeiro negociará para redução do preço unitário do licitante antes 
da desclassificação^ Proposta, desde que o preço unitário reduzido seja menor ou igual ao preço unitário máximo do 
Termo d e ^ ^ e r ê ^ ^  (ANEXO I) da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, sendo o valor global da 
PropostasNjciante readequado.

b.2.2)^Aprpposta de preço deverá ser entregue na sessão em PENDRIVE ou CD. Este anexo não substitui a proposta 
de preço impressa.

c) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da sessão de 
abertura dos Envelopes;

d) Prazo de entrega: não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.

e) Data e assinatura do representante legal do licitante com sua qualificação e identificação do nome abaixo da 
assinatura.

7.2 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão.
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7.2.1 A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual o 
licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

7.2.2 Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço inexequível. Nestes 
casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo o licitante vencedor prestar os serviços sem ônus 
adicionais.

7.3 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a idoneidade 
da proposta não será causa de desclassificação;

rio, e

egal,

7.3.1 O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 
poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;

7.3.2 A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo repr| 
presente na sessão pública, com poderes para esse fim;

7.3.3 Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Entrega e Local de Ent^fga—s^jal emitidos na 
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no item TT^ liD eas  “ “d” e “e” 
respectivamente;

7.3.4 Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Proposta d  Pregoeiro entenderá
como sendo igual ao previsto no Termo de Referência.

7.4 A apresentação da Proposta de Preços implica para o licitante a obs 
como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condi 
fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos aprese

^preceitos legais em vigor, bem 
Edital, sendo responsável pela 

qualquer fase da licitação.

7.5 Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocaç 
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podj 
-MA solicitar a prorrogação do prazo de validade por mai

nvocaçjopa a  a j ' 
)odendoaPrjfeitu  
S6)jsesSenta) di

ssinatura da Ata de Registro de Preços, as 
e tu ra  Municipal de Campestre do Maranhão 
) dias consecutivos.

7.5.1 O licitante poderá recusar ou aceitar o pedido' ae^5rorrogação, entretanto, no caso de concordância, a 
Proposta de Preços não poderá ser modificada.

7.6 A Prefeitura Municipal de CampestrejdG^Margnnão -MA poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores 
esclarecimentos sobre a composição dos

7.7 Não se considerará qualquer ofert 
ou a fundo perdido.

7.8 Não se admitirá Proposta 
praticados no mercado.

çoepTopostos.
ntagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados

nte valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

7.9 Não serão aceito; 
inexequíveis após

7.9.1
document 
deste P

7.10

om valor global ou unitário superiores ao estimado ou com preços manifestamente 
ces verbais.

ar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
prove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto

ão se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.

7.11 ^  Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

7.12 O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item 15 deste 
Edital.

8 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

8.2 As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n° 02,
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 6.1, contendo os seguintes 
documentos referentes a:

8.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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va d a^ n ã g ;  

< #entação de uma

de

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2.2 DA REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao d 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, incluindo o

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da(

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante,

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; >

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresenação "de uma única certidão, e nela não
constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá diligenoanSas^irimir eventuais dúvidas.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicíliosuiedeifio licitante, mediante:

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF)

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida

e.3) Alvará -  Licença para Localização e FuncionamenoJvjgehte)

e.4) Quando a prova de regularidade for compgvadimediante a apresentação de uma única certidão, e nela não 
constar expressamente essa informação, QlpB£oalrppoderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

f) Prova de regularidade relativa ao F u r ta ^ e  jaTantia  por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a:

f.1) Certificado de Regularidade^ FG

g) Prova de inexistência dedébffiCmadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a:

g.1) Certidão Negativa de DebtojTrabalhistas-CNDT

8.2.3 Q UALIFCAÇÃO t ÉCNICA
a) No mínimo ̂ 0 1 j\m jA sstado/Declaraçãode Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido 
por pessoa ju m Qáidr direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 
produto^^^n^e^^ços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em características,

b) (D(|s55aBSsdo(s) o u declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços 
contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

c) Para fins de confirmações e ou conferencia das informações neles contidas, os atestados deverão apresentar em 
seu corpo informações atualizadas da pessoa jurídica que o expediu, tais como; fone, e-mail, endereço, informações 
de nome, cargo ou função do signatário responsável.

8.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o objetivo de comprovar a boa 
situação financeira da empresa, avaliada pelo Índice de Liquidez Geral-ILG e Índice de Liquidez Corrente-ILCos 
quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

Ativo Circulante-ACdice de Liquidez Corrente-ILC = -= 1Passivo Circulante-PC
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dice de Liquidez Geral-ILG ;

tivo Circulante-AC + 
>ngo Prazo-RLP

Realizável a

jssivo Circulante-PC + Exigível a 
>ngo Prazo-ELP

a.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se reserva o direito de efetuar os 
cálculos junto ao Departamento Contábil do Município;

a.2) O licitante que por algum motivo não conseguir apresentar os índices ou apresentar resultado MENOR QUE UM 
nos Índice de Liquidez Geral-ILG e Índice de Liquidez Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou 
Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para os ite^^iPllados;

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, o licitante de»«â apeJentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial em for
registrado; ■ ^

a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Bala 
apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sedj

a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e  ̂
apresentados:

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou 

a.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licita

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado 
acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contál 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;

monial, deverão 
do licitante;

ões Contábeis assim

mercial da sede ou domicílio do licitante, 
ramento.

verão estar assinados por contador devidamente

a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema dj 
Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/19 
Termos de Abertura e Encerramento

a.8) As pessoas jurídicas obrigadas 
e os Termos de Abertura 
documentos deverão ser imp

b) Certidão Negativa de Fa
pessoa jurídica, com < 
Proposta de Preço..

sumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro 
ver» apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos

;atxa;

ção Contábil Digital-ECD deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
o Livro Contábil Digital, acompanhado do Recibo de Entrega. Estes 

tamente do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED.

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de apresentação da 

Vier expresso o prazo de validade.

8.1.5. OUTRi 
a) Certi.
Estado 
Estai

JIMENTOS:
cada da Junta Comercial do Estado do Maranhão -  JUCEMA, para as empresas com sede no 

ahão, em atendimento ao Decreto Estadual N° 21.040, de 17/02/2005. Empresas com sede em outro 
fração deverão apresentar a respectiva Certidão da sede do seu Estado. Com data não excedente a 30

(trinta) diae consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não vier expresso o 
prazo de validade.
b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 
conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n.° 8.666/93, nos termos do Anexo V, se o empregador for 
pessoa jurídica.
c) Declaração, de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua Habilitação, na forma § 2° do artigo 32 da 
Lei n.° 8.666/93, e de que não existe pedido de Falência ou Concordata contra a empresa, assinada por Sócio, gerente, 
dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos do Anexo IV deste Edital.
8.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à habilitação.

1

8.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo Administrativo e não será 
devolvida a licitante.
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8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, 
desde que autenticada por cartório competente, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

8.4.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio licitante, deverão 
conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

8.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -  CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço e da 
Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer os serviços objeto da presente 
licitação, com exceção da:

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do Certificado de Regularidade 
do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;

8.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma ^ ^ s r a ç ã o  
das propostas de preço.

8.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega” ou "solicitação de documentos” em substituiçã 
requeridos no presente Edital.

9 DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO
9.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado coj 
serão mais admitidos novos proponentes.

9.2.1 No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empres
empreendedores Individuais - MEI, deverão apresentar a documentação 
condição para exercer o direito ao tratamento diferenciado e simplificadi u 
participação no certame.

9.3 Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará o número de 
que os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação s 
representantes credenciados das licitantes.

9.4 Os preços serão lidos em voz alta e registrados na Ata 
pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenHaios

&
)s daslici

5 deste Edital, não

eno Porte-EPP e Micro 
item 5, deste Edital, enquanto 

o ao direito de preferência e à

eceberá os Envelopes n° 1 e n° 2, sendo 
íados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os

são, sendo as Propostas rubricadas pelo Pregoeiro, 
icitantes.

de preço e verificadas sumariamente sua conformidade9.5 As Propostas serão ordenadas na ordem 
conforme Edital. Em seguida, serão selecioríadaspa^ a fase de lances, a proposta de menor preço global e aquelas 
com valores superiores em até 10% (d eÉ ^ o S çn to ) àquela de menor preço global, para que participem da etapa 
competitiva, por meio de lances verbas e$ÚceJsivos.

9.6 Não havendo no mínimo 3 
Pregoeiro selecionará as 
participem dos lances verb 
limite o valor máximo e

9.7 No caso de at 
lances, consideran

stas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior, o 
Propostas, subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores 

er que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, observando-se como 
ara a licitação.

uta lealdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas e selecionadas para a fase de 
cadaVroposta na etapa competitiva, o desempate será decidido por sorteio, para definir, entre

as empresas empatadas, a ordem de apresentação dos lances.

se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o 
rrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos, 

mente de consulta à licitante.

9.8 Verif
preço to 
indepe

9.9 As licitantes selecionadas para a fase de lances serão convidadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais 
a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em ordem decrescente de valor.

9.10 Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pelo Pregoeiro, devendo o licitante oferecer lance em 
valor inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
primeiro.

9.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
Propostas.

9.12 Não poderá haver desistência dos lances ofertados.
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9.13 O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro as licitantes 
não manifestarem mais interesse em apresentar lances.

9.14 Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

9.15 Antes da fase de negociação, as propostas de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP
beneficiários do direito de preferência, que se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço 
global, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.15.1 As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP serão convocadas na ordem de classificação, 
uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior à da primeira colocada, visando o desempate.

9.15.2 Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço global não ter sido apresentada por 
Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP.

9.16 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço global, quanto 
decidindo motivadamente a respeito e procederá à negociação com o licitante classificado em prime 
melhores condições para a Administração.

9.16.1 Se a Proposta de menor preço global não estiver conforme as exigênci 
desclassificará a Proposta e procederá ao exame da oferta subsequente, e, assim sucessiCam

ias, o Pregoeiro

a proposta do licitante

prejudicará o resultado do

9.17 Concluída a etapa de negociação, as licitantes poderão reduzir seus preç 
classificada em 1° lugar, o que será consignado na ata da sessão.

9.17.1 A apresentação de novas propostas para registro adicional 
certame em relação à licitante classificada em 1° lugar.

9.17.2 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade de todas as proafisS |pag registro adicional de preços.

9.17.3 Para o registro do preço das demais licitantes será exigid a  j nialise da habilitação.

9.17.4 Se houver mais de um licitante na situação de a^e t r a a ^ e  item, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

9.17.5 Para fins de classificação e ordenação fi^al das Propostas, NÃO PODERÁ HAVER DESISTÊNCIA DAS 
NOVAS PROPOSTAS PARA REGISTRO ADICjONftSiDE/REÇOS, ainda que o licitante classificado em 1° lugar seja 
inabilitado.

^ ^ s e ^ fe re  o item anterior tem por objetivo o CADASTRO DE RESERVA, 
“ evista no item 9.16.4.

9.18 O registro adicional de preçc 
devendo ser registrados obedecendo^iora

9.19 O Pregoeiro procedj 
1° lugar, com o objetivo de ve

9.19.1 Após a entregados ̂ oTumentos de habilitação não será permitida a substituição ou apresentação de
documentos, salvo quando, a critério do Pregoeiro, tratarem-se de esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos 
erros formais.

i à abertura do Envelope n° 02 contendo a documentação do licitante classificado em 
?uas condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital.

9.20 V  
declarado hâbl

9.21
desa' 
prevista

o\atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, será o licitante

jitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, ou os apresentar em 
com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal 

tem 9.23.

9.22 Se o licitante for inabilitado, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de classificação, 
verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo intervalo, quando for o caso, 
procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da proposta e sua aceitabilidade e a habilitação do proponente, 
e assim sucessivamente.

9.23 As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.23.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.

9.23.2 A declaração do vencedor de que trata o item 9.22.1 acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4°, inciso XV, da Lei Federal n° 10.520/2002, aguardando-se os 
prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

9.23.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no item 15 deste Edital.

9.23.4 Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EE toEpsF b
licitado poderá ser registrado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 1 J T

9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, oCP)|goeVo poderá
conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas ou de nova documenjaÇãÕ^scoimadas 
dos vícios que ensejaram a decisão. ^

9.25 O Pregoeiro consultará as licitantes credenciadas presentes sobre a intenção d v e c § re r  do julgamento do 
presente Pregão.

9.26 Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro 
procedendo da forma seguinte:

a) Informará à licitante recorrente que terá prazo de 3 (três) dias 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresent 
começarão a correr do término do prazo do recorrente;

b) Informará às licitantes o dia que vencem os prazos 
registrando na Ata da sessão;

c) Informará às licitantes a data de início da contage 
autos do processo licitatório não sejam disponibiliz

•Ata o motivo e as razões

para apresentação das razões do recurso, 
“ ões em igual número de dias, que

ação de razões e contrarrazões de recurso,

9.27 Não havendo interesse em recor

licitante vencedor e, se houver, as licitantes que aceitaram integrar 
resentar a Proposta de Preços Adequada ao preço final, observado o 

da ata.

Proposta de Preços Adequada poderá ser prorrogado quando solicitado 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de

do prazo para apresentação das razões de recurso, caso os 
iatamente para vista.

PT<egoeiro encerrará a sessão lavrando a Ata circunstanciada.

9.28 Caso tenha ocorrido lance/ne 
o CADASTRO DE RESERVA, fica ot 
prazo de 2 (dois) dias úteis contado

9.28.1 O prazo para 
pelo licitante, durante seu 
Licitação-CPL.

9.28.2 O não^umprlmeiTto do prazo estabelecido no item anterior, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Campestre 8o Maranhão -MA, será considerado desistência da Proposta e implicará na aplicação das 
sanções previsas^o jem  15 deste Edital.

9.29 ^ N S ^ ^ o s  os recursos ou não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro procederá à Adjudicação do 
objeto^J^Jfl^vencedora, logo após a apresentação da Proposta de Preço indicada no item anterior.

9.30 Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o julgamento do
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

9.31 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que:

a) Que não atenda às exigências deste Edital;

b) Alterarem o quantitativo previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) fornecido pela 
Administração (acréscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens e subitens);

c) Forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em conformidade com as 
exigências deste Edital;

d) Apresentem preços unitários ou total acima do máximo estabelecido para este Pregão, constante do Termo de 
Referência, ANEXO I deste Edital;
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d.1) Antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito na negociação, o valor da Proposta será readequado devendo o 
representante do licitante rubricar novamente a Proposta, registrando-se o fato na Ata da sessão.

e) Que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser 
demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo Pregoeiro admitindo-se, planilha de custos 
elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e/ou 
Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.

e.1) O licitante que ofertar preço supostamente inexequível e que não demonstre posteriormente a sua exequibilidade, 
sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não-manutenção da Proposta, e nesse caso o Pregoeiro retomará a 
sessão com as licitantes remanescentes.

9.32 Os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação das demais licitantes permanecerão sob( 
do Pregoeiro até a data de assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.

rão sob a guarda

10 DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

10.2 Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes pod'e ã o  mdn
»mAaipe

ifestar imediata 
elo Pregoeiro.e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá ser reg is tra ^^ m ^

10.3 Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando:

a) O licitante não credencia representante ou procurador; ^

b) O representante ou procurador credenciado expressamente declina j o  ® ^u mantém-se silente quando 
consultado;

c) O representante ou procurador credenciado se ausenta antes do

10.4 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficaiindo a% 

arão a c

essão.

s, será concedido o prazo de até 03 (três)
___ ____ ,_______ ,_______ 3_._ _________  ... ______, ____  emais licitantes, desde logo, intimadas para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que comecaraoa^orrer do término do prazo do Recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da ComTCaoPermanente de Licitação-CPL localizada no prédio 
sede da Prefeitura Municipal de Campestre do MaNohão -MA no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

10.5 O Recurso será dirigido a Prefejj 
Pregoeiro, devidamente protocolado na sala

10.6 Cabe ao Pregoeiro recebj 
quando mantiver sua decisão.

al de Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do 
são Permanente de Licitação-CPL.

r, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente

a decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informados, à 
e Administração que proferirá decisão definitiva.

10.7 Se não reconsid' 
consideração do Secretári

10.8 O acolhimento d e S ^ rs o  pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
invalidação apenas^^s'atosinsuscetíveis de aproveitamento.

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

11.2 ^N ãohsvendo  manifestação de recurso ou após seu julgamento, o Pregoeiro procederá à adjudicação do 
objeto àlwranevencedora e encaminhará o Processo à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Campestre 
do M aSanflp^ Ma , responsável pela homologação.
12 DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO

12.2 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA se reserva ao direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se constatada 
insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos referidos atos.

12.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste procedimento 
licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.4 Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que 
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA.
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13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.2 Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras e, se houver, as licitantes que 
aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA serão convocadas pela Secretaria Municipal de Administração para 
assinar a Ata de Registro de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente de 
convocação, contado da data de publicação da homologação.

13.2.1 O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando solicitado pelo licitante, 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração.

13.3 É facultado à Administração, quando o licitante vencedor não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta 
da outra, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar este 
Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

13.3.1 É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescente 
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

13.3.2 Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamei 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obti

13.3.3 A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado,
no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no item 15 deste Ed

13.4 A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Prefeitura Mu
e as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas que aceitaram f  
atendimento de demandas dos órgãos requisitantes.

não

proponente,

o prazo estabelecido

Campestre do Maranhão -MA
ASTRO DE RESERVA, para

ficial do Município de Campestre do
e entidades que não participaram da

13.5 O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado (
Maranhão - Estado do Maranhão-DOM/MA, de forma a permitir aos
licitação a possibilidade de aderir à Ata nas condições estabeledidas.%

13.6 Após cumpridos os requisitos de publicidade.^^te de Registro de Preços terá efeito de compromisso da 
execução do objeto, para futura contratação, obrigando-se o BENEFICIÁRIO do registro e a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA ao cumprimento de|tada£asicondições ali estabelecidas.

13.7 As condições para formalização 
normas para futuras aquisições, assim co 
Registro de Preços, ANEXO VII deste |

rde Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, prazos, 
ais condições do compromisso, constam da Minuta da Ata de

13.8 Os processos de corapraMevârão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria Municipal de 
Administração, afim de obter alpdpaçaodo fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

13.9 O prazo de valldad
conforme dispõe o artigo»15, §

a de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 
'ciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10 A Ata
as contratações qu 
serviços prete 
a sua Pro

rode Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar 
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos 

s, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que 
a às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal

13.11 Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório ("Carona”), mediante 
prévia consulta à Secretaria Municipal de Planejamento para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.11.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal 
de Planejamento, que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1°, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.
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13.11.2 Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos Serviços decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as 
obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme 
dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal n° 
7.892/2013.

13.11.3 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, os limites legais estabelecidos dos 
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3°, 
do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

13.11.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de órgãos não 
participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4°, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo 
Decreto Federal n° 9.488/2018).

13.11.5 Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão não participante 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência 
artigo 22, § 6°, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.11.6 A Secretaria Municipal de Planejamento como órgão gerenciador não resp 
no âmbito do órgão participante e do carona.

a efeflvar a 
rme o

os praticados

sçosSerao formalizadas pela Prefeitura 
U stN jvo  ou outro instrumento equivalente 

JEXO XII deste Edital, aplicando-se a

14 DAS CONTRATAÇOES
15

15.2 As contratações com o BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Ad
em substituição ao instrumento de contrato, conforme modelo con§ 
hipótese prevista no artigo 62, § 4°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

15.3 O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços se rá^ o ^ ^ ad o  pela Divisão de Contratos para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato AdmmtetratoVo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação, sob pena de decair ao direitoQe^ontratação.

15.3.1 O prazo para a assinatura do ContratoÉAdmfiijfrativo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado 
por igual período quando solicitado pelo b e n e f^ r^ ^ ^ A ta  de Registro de Preços durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela P re íe ^ ^ V u n ic ip a l de Campestre do Maranhão -MA.

15.4 É facultado ao Pregoeiro i

15.4.1 Na sessão de reabertura
obedecida a ordem crescente depreços <

15.4.2 A recusa em ri 
justificado e aceito pel 
item anterior, carac 
neste Edital.

certame com a convocação das licitantes remanescentes.

fegão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
as propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.

de Empenho da Despesa e assinar a Contrato Administrativo, sem motivo 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA, observado o prazo estabelecido no 

umprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas

inatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que 
inistração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento

15.5
tenha poc 
comprab

15.6 BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação exigidas nesta licitação.

15.7 No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar todos os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no item 8.1.2 deste Edital.

15.8 É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste Pregão.

16 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

16.2 Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de 
validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de
Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato
Administrativo e a Ordem de Serviço, ficará sujeita às seguintes penalidades:
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a) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, a teor do disposto no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2XXX;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

16.3 O atraso injustificado na entrega ou substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação das 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços prestados 
com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços reprovados 
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por 
cento).

16.4 Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão t
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses de in 
ou parcial da Ordem de Serviço:

a) Advertência;

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a^Adm ^ração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãojPúb E a ^ iquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perdüteÇ5ropria autoridade que aplicou a 
penalidade.

16.5 As sanções previstas nas alíneas ‘a’ , ‘c ’ e ‘d  poderãl^eScTicadas conjuntamente com a prevista na
alínea ‘b’. J

16.6 Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicaçãg^as penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a pfÇppsição.

16.7 As multas deverão ser recolhidas no pra^o^e 0 5 p n c o )  dias úteis contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Campestre do Maranhão -MA.ira j

»Scohtad\dos16.8 O valor da multa poderá ser descongdodos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA, 
amigável ou judicialmente.

16.9 O licitante que, convocadodenN^o prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documen^ão'Ta^p^exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhainuf iu d a r  na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévoaa2ilação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cincóanos^nquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação p e r a ^ a 'p y N a  autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7°, da Lei Federal n° 
10.520/2XXX.

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.'^'piègente edital e seus anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição.
16.2. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
16.3. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA o direito de no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.
16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação.
16.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro.
16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
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marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento.
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública de Pregão.
16.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
16.10. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no dia da abertura, ou 
mediante publicação na Imprensa Oficial.
16.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n.° 10.520/2XXX e do Decreto 
Federal n° 3.555/2000.
16.12. Os interessados poderão consultar ou adquirir gratuitamente o Edital e seus anexos em horário dasÇ8:00 às 
12:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada Rua Onildo Gomes, N° 134 -  Centro -Campastre 
do Maranhão -  MA, ou no Portal da Transparência do Município de Campestre do Maranhão -  MA, bemcamo lÓMural 
da Licitações do SACOP -  TCE.
16.13. Ao adquirir o edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação**com^^ar qualquer 
mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço j  ~
16.14. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

igências de Habilitação 
Ção

ANEXO I -  Termo de Referência 
ANEXO II -  Modelo de Carta Credencial
ANEXO III -  Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimen 
ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditiv 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica -  Não Em proa  
ANEXO VI -  Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisiti 
ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente de P^po
ANEXO VIII - Declaração de Enquadramento como MicroBmQ|Bsa o^Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO IX -  Modelo de Carta Proposta 
ANEXO XI -  Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XII -  Minuta do Contrato 
ANEXO XIII -  Modelo da Ordem de Forneci

MA, XX de Março de 2022.

EVANDRO ALVES PEREIRA 
Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

&

< s >
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

Local e Data

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO -  CPL

5 ^

Na qualidade de representante legal da empresa _____________________________ , inscrita no CNPJ sob o
n.°______________credenciamos, o Sr.______________  ______ ,p ortador da CI n°.__________________ e do
CPF n°._____________________, para nos representar na licitação empe^rência, com poderes para formular ofertas,
lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada.

^ V A lte n c io

e i^ e fe r

ciosamente,

»

aranhão -MA, de de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

a e ^ _______________________________________________________________________________-fEQr-
_______________  (endereço completo), por intermédio de seu representante ~ S r .(a )
_____________________________ , portador (a) da Carteira de Identidade n° _______ o. 4 . / °  CPF n°

átaaual n°________________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do art.18, inciso VI do Decreo^Eitadual n° 28.790,
de 19 de dezembro de 2012, que tem conhecimento e atende plenamente as exigênciaspe^ablillção do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N°___/ 2022.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que se submejea fodísps seus termos.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -MA, _ _______________de 2022.

nciaSRe^eli

tO s
íe jea tOdOS^s

inatura do responsável legal da licitante

documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa, inscrita no CNPJ/MF sob o n .°_____________, sediada n a ________________ (e n d e re ç o ^ o m p ^ ^ por
intermédio de seu representante legal o Sr(a)_____________________________ , portador(a) da Car{é>|Hdè\entidade
n.°_____________e do CPF n.°____________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, que não existgmfato^ Supervenientes
à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral -  CRC, que venham a impossibilita^uma Habilitação na 
licitação em epígrafe. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e que se submete a lo d o s o je u s  termos.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -M A,__de _ _______ de 2022.

responsável legal da licitante

*EstedpGliTiento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (NÃO EMPREGA MENOR)

A empresa............................................ , inscrita no CNPJ n°................. , por intermédio de seu represe^^^^Me^l^ (a) Sr
(a)........................................................, portador (a) da CI n°......................e do CPF n °..................... ^ D E c Lh RA, para fins
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8666/1993, acrescido pela Lei n° 9.85 4 ,d^^^iideoutübro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãpemprB«|a^mlnor de dezesseis 
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de apren

Atenciosamente

Campestre do MaranhãQ\MA\ _ f te __________________de 2022.

< S >

ssinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022/XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A em presa_______________ estabelecida na cidade de ________ , inscrita no CNPJ/MF sob Ti° lT J rp e lo  seu
representante legal infra-assinado, em cumprimento ao disposto no artigo 4° da Lei Federal n° 1052Q t d iÇ  DECLARA 
sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defin idosS^Eftal do PREGÃO
PRESENCIAL N° XXX/2022 de interesse da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, e ndo, portanto apto a
participar do certame.

Atenciosamente

Campestre do Maranhão -MA, __^e X _ _ _ ___________ de 2022.

ss^aturfc doJlfisHatu do responsável legal da licitante

ocumento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

com sede na
(nome empresarial da licitante), inscrita no ÇNPJ n°:

nhterméidio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a)________________________________, infra-assinado, portador^'
Identidade n °_______________ e do CPF/MF n °_____________ , para fins do disposto no edital,
penas da lei, em especial o artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participaç 
Pregão n° XXX/2022 que: f  ^

paücipj

J P

ra de 
sob as 

a licitação,

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaboradade m neira  independente por 
esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indilNampHp, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima^menc^íadB, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da liciíacão^cTma mencionada não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fafjNajfcitaÇão acima mencionada, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, infflfr nk ^ são de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou\ãodfe referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participErda licftSção acima mencionada não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com q^al^er outro participante potencial ou de fato da licitação 
acima mencionada antes da adjudicação do objetoJaWeridaiicitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada par^ licitação acima mencionada não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutidgoWrecpbido de qualquer integrante do Município de Campestre do 
Maranhão -MA antes da abertura oficial ^^pNpostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor^aa^xt^sfeo desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -M A,__de . de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

A empresa _________________________, CNPJ/MF n
_(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 
_____ , D E C L A R A, sob as penas da lei, que éCPF/MF n°___________

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de dese 
epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESJRt D

sediada 
R.G. n°

esa ou empresa de pequeno porte, 
dezembro de 2006, estando apta, 

rocedimento licitatório do Pregão em 
RANHÃO.

! da empresa)
(nom eV assnajM  do representante legal ou procurador)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prezados senhores,

Eu,________ (nome do representante legal)__________, portador(a) da cédula de identidade n°__ e do
CPF n° ________________ , residente e domiciliado na _______ (endereço completo)______  e Õ ã 5 s o b  as
penalidades da lei, que a em presa________ (nome da empresa)__________, CNPJ n° , está
localizada e em pleno funcionamento n a_______ (endereço completo)________ , cidade d e^ _V <  ______ , Estado
do(a)________________ , sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o | x |Pcíc\ '  no de atividade
da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensjfáyuromiaticaiTiente na inabilitação 
desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informaÇÔps^jsPQstas nesta declaração, eximindo a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA de qualquer (espo^a^ idade sobre as informações prestadas 
por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçãOTrgSultaíá^a inabilitação desta empresa e caracterizará o 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuizo^oinquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alteraçpesposterfores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Atenciosamente,

Maranhão -M A,__d e __________________ de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO X

MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX (Cargo 
(Nome), CI n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitogjfgatea ados
ao Pregão Presencial n°___/2022, especialmente as Leis n° 10.520/2XXX e n° 8.666/1993, assim C c^p S s/ sulas
constantes do Edital.
2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para o Registro de preços para eventua^^^ratãção de empresa 
especializada para Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para ate£derSamecessidades da 
Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA, conforme a ^ o n ^ ç je s  estabelecidas no 
Pregão Presencial n° XXXX/2022-CPL, obedecendo as especificações e co^d*GÕe^definidas no Termo de 
Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que:

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do^objeoLaser contratado;
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objetojIlscfflidiÇões estabelecidas, com execução do 
mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão in c lu íd o s /T B tl\^ | tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer n\jureZa, conforme Planilhas de Preços, anexas a esta 
Proposta.

3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessetóa) dias consecutivos a contar da data da sua entrega.
4. Comprometemos a entregar o objeto desta l i ^ ç ã g ^ i ^ ^ o  máximo de15 (quinze), a contar da data do recebimento
da Ordem de Fornecimento. >
5. Comprometemos a substituir o o b je to ^ e s a  ação prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar da data da
Notificação. J
6. O pagamento será feito em favor^d^CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, por 
intermédio de Ordem Bancária, ajé 30^trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de assinatura do Termo 
de Recebimento Definitiv^^a^^^paahado da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato,
desde que não haja fator impediti^^rovocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

7. Responsável PeJal

8  S O
atura do Contrato: XXXX (Nome), CI n° XXXX, CPF n° XXXX.

Dados
Agêrt

entares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco (nome e n°), 
e n°), Conta Corrente n° XXXX.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2022.

XXXX (Nome da Empresa)
XXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXXX/2022 
Processo Administrativo n° XX/2022 
Pregão Presencial n° XXX/2022

O Município de Campestre do Maranhão -MA, com sede à Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65^36^-000, 
Campestre do Maranhão -MA, inscrito no CNPJ n° 06.208.946/0001-24, doravante denominada Prefeitura MuViciyW e  
Campestre do Maranhão -MA, neste ato representada por seu Secretário Municipal de AdministjjaÇãp^Sebhbr (a) 
XXXXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, com a interveniência da Secretaria MunicipalC^Adm^istração, 
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos serviços propostojH&ela^mpesa abaixo 
qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologaçãp^o*Pfigão Presencial n° 
XXX/2022-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° XXX/2022, com fu^ia^ento^a Lei Federal n° 
10.520/2XXX; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 1 4 7 /2 0 ^ 8 ^ la  Lei Complementar 
n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplidb^o-sKsubsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à e s p é c ^ ^ e ^ n ífe  as seguintes cláusulas e 
condições:

CLAUSULA PRIM EIRA -  DO OBJETO E PREÇOS REG ISTRA

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de preços para 
Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para 
do Município de Campestre do Maranhão-MA, conforme as c

ratação de empresa especializada para 
necessidades da Administração Pública 

'ções estabelecidas no Termo de Referência,
nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedeciaálÃs.condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos 
e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

NEFICIÁRIO DA ATA:

umento in

V \ M n E/FAX:PJ:
IDEREÇO:

AIL:
PRESENTANTE LEGAL:
'F N°
\DOS BANCARIOS: &

S N°:

NCO: 5ENCIA: )NTA:

Item Descrição dos Itens Jnidade Quantidade 
Total

reço Unitário
(R$)

Preço Total
(R$)

VALOR TOTAL DO REGISTRO

CLÁI GUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata 
de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° XXX/2022 
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Presencial n° XXX/2022-CPL;

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 
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a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2XXX, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j)  Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposi 
Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteú

cial a Lei

,ta de Registro de 
láusulas.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de C am pestra^o^aranhão -MA, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinent|s^S ^ it^ ÇÕlS e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as d ispoS Ç ilS ^|w eito  privado, em especial a Lei 
Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumic

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PF

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será d1 
sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inci 
Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumpri 
partir da sua assinatura o compromisso 
do Maranhão -MA, ficando ainda suj;

SO ^LdacerFi

\  v  

T O R A *

)S

meses contados de sua publicação, vedada 
ederal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto

S FUTURAS CONTRATAÇÕES

sascondições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, assumindo a 
aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Campestre

lidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar as 
contratações que dela p o d e rã o ^ ^ , fcando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos 
serviços pretendidos, h ip ó teS |e m ^ lficará  assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que 
a sua Proposta atenda ̂ m e s m a s  condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal 
n° 7.892/2013.

CLÁUSULA

6.1. As ci
Munici
anual

3nda ä s  mes

' X  dA c e lCELEBRAÇAO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela Prefeitura 
ampestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o princípio da 

isto no artigo 57, ‘caput', da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período 
quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
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6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, 
não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e 
a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, 
observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital.

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não houver 
opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida a 
ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a 
Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Mar
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assu 
na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata.

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser represent 
poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no 
comprobatório.

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata 
condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO d

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federai

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistah is ta s -C N ^ \  

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS P R O C E S S O S ^acb

:aCa pousóco 
jjorfópa do ir

que tenha 
instrumento

de Preços, todas as

ntar os seguintes documentos: 

tiva da União;

da Estadual;

o  à Fazenda Municipal;

MPRAS

7.1. Após a celebração do ContrajOAdmínistrÈtivo indicado na Cláusula anterior, cada Crgão Participante deverá formalizar 
‘Processo de Compra' específico^m pre que houver necessidade de contratação, com a indicação dos serviços que 
se pretende adquirir, observadasSaNnormas internas pertinentes à instrução dos autos.

7.2. Os processos de c 
obter os respectivos^uai

7.3. A execuç 
termos do

as aeverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a fim de 
ativos e os valores a serem praticados.

eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, nos 
eguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo 
autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, observadas as disposições 
contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no mercado;

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.96B-000, Campestre do Maranhão -MA 30



b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da 
licitação, visando a igual oportunidade de negociação;

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -
MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos preços, 
devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores praticados 
no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de C am ppire do 
Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação; ^

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Mar2nfiãO^MA deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. K \

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: ^  x

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa
aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
v  'V

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no artigo 7°, da 
Lei Federal n° 10.520/2XXX.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por despacho 
do Órgão Gerenciador da Prefeitura^iu^icipaVde Campestre do Maranhão -MA, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a aplicação das
penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

"V a. 'V

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

. • C " V  x
a) Por razão de interesse público; ou

«."V "V •
b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em^^a^^uer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -
MA fl^aJCvBflClo apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem de

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Administração Pública 
ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório ("Carona”), mediante prévia consulta à 
Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas 
as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal 
de Administração, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1°, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.
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10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as 
obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme 
dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3°, do Decreto Federal
n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de órgãos não participantes que venham 
a aderir, conforme o artigo 22, § 4°, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 
9.488/2018).

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não participante devejjá^telvar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta At«^caBfqMe o 
artigo 22, § 6°, do Decreto Federal n° 7.892/2013. _

10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração, não responde pelos atos praticado|H#o âmbfc do órgão
participante e do carona. ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecií 
sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2XXX e na Lei Federal n° 8.666/^93)

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamenti 
Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar 
Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, fi

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Munic l 

até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federa

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Propo;

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substit 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis 
com atraso, até o limite de 10% (dez p

b) Multa moratória diária de 0,06% (s 
no recebimento provisório ou q 
cento).

âSfcfiúieitará a CONTRATADA às

parecer ou recusar-se a assinar a 
Empenho, oferecer a Garantia de

às seguintes penalidades:

mpestre do Maranhão -MA, pelo prazo de 
.520/2XXX;

reços, devidamente atualizada.

os itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação das 
ntraditório:

por cento), incidente sobre o valor total dos serviços prestados

rcentesimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços reprovados 
tem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por

11.4. Além da multa a ^ id a  ^o^tem anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, 
garantida a préviaj^m pO Nefesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas 
hipóteses de inexeçução total ou parcial do Contrato:

a) Advertên

b) Mul

c) Si
superior

itória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c ’ e ‘d  poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ‘b’.

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em conta 
bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
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11.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou 
judicialmente.

11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7°, da Lei Federal n° 
10.520/2XXX.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só produZlfá^feitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efe^vapã^L^ão 
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO

13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; posteEpreVailffblicação resumida
deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imp^e^s^^ofíc^l (art. 6°, XIII, Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sfcs^ssiKatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de 
para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de 
decorrentes.

laranhão -MA, Estado do Maranhão 
Preços e das Ordens de Serviços dela

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a^reaÊntélAta de Registro de Preços, na presença das 
testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de ig u a n ^ , o b ^ n d o -s e  por si e sucessores para que surta todos 
os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

d M#ra n i ã O y A , :
^ \ X * X x X
íre tá r^  Municipal de XXXXXX 

rie do Representante Legal)
(Cargo e Nome da Empresa)

Campestre do I XXXX de XXXX de 2022.

>me:

5F:
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO XII 

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n° XXXX/2022
Processo Administrativo n° XXX/2022
Ata de Registro de Preços n° XXXX/2022

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de DireíolPú^icb Interno,

Contrato de prestação de fornecimento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MAI 
e a empresa XXXX, mediante as cláusulas e condições seguintes:

inscrito no CNPJ n° 06.208.946/0001-24, sediada na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP í 
do Maranhão -MA, através da Secretaria Municipal de XXXXXXX, neste ato represe 
Municipal de XXXXX, Senhor (a)XXXXXXXXXXXXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, C P ^
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° XXXX, estabelecida na
Proprietário da XXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante denomBada.CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato, mediante a Ata de Registro de Preços n° XXXX/2022^^dlOb^l| ln t l  do Pregão Presencial n° 
XXX/2022, gerenciada pelo Secretário Municipal de A d m in is tra ção ^ o m lra d o  nos autos do Processo 
Administrativo n° XXX/2022, com fundamento na Lei Federal n° 10.52D/2^XX; Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complem|h^^5h°^^5/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no qLe^büber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas l^ h C ^ i ls :

6$-o0ofCampestre 
seu Secretário
empresa XXXX, 

sentada por XXXX,

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto o Objetivand 
especializada para Manutenção corretiva e ^ re  
Administração Pública do Município de Campest?

jRegisFo de preços para eventual contratação de empresa 
*de centrais de ar, para atender as necessidades da 

' do Maranhão-MA.

CLAUSULA SEGUNDA -  DA VINCI

2.1. O CONTRATANTE e a CO 
enumerados, colacionados 
independente de transcriçã

a CONTRATA 
aoPOfleSsc

inculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante 
so Administrativo n° XXX/2022 e que são partes integrantes deste instrumento,

72022;

a) Termo de Referência

b) Pregão Presen£íaly

c) Ata de R e g ^ rP ^ e  Preços n° XXXX/2022;

d) Propb|Sta5^Prlços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

CLÁuSu S ^ E R C E IR A  -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2XXX, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
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g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j)  Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei 
Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de ̂ ejembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha Orçamentária, e

4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contrJÉ [s^ncargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fre]^ s* ,e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente C

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de rej 
Municipais, em conformidade com a seguinte dotação orçamentári

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

ignados no orçamento da Secretarias

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência deste Contrato terá i 
condicionada sua eficácia após a publicação^o

6.2. O prazo de vigência expirará no finaM esÒ xer  
no artigo 57, ‘caput', da Lei Federal

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO P ^ E eNt REGA

a data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses, 
to na imprensa oficial.

), considerando o princípio da anualidade do orçamento previsto

7.1. A CONTRATADA fica oi 
contados a partir da

7.1.1. O prazo de 
critério do CONT

CLÁUSU

itregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 
ento da Ordem de Fornecimento.

erá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e a 
observado o disposto no artigo 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

-  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. •O§seviçospoderão ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pelo Orgão Participante 
ficando^BElNEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com 
os quantitativos estimados e preços registrados.

8.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - 
MA, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos 
sábados, domingos e feriados.

8.3. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato a data de entrega dos serviços 
com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período correspondente ao prazo de execução 
de até 15 (quinze) dias consecutivos.

8.4. No ato da prestação dos serviços deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de 
Fornecimento.

8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor a prestação dos serviços no local determinado pela Administração.
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8.6. A simples prestação do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

8.7. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Contrato e na Proposta de Preços 
do BENEFICIÁRIO.

8.8. Os serviços poderão ser prestados de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e atender às exigências no 
que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições 
contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais 
dispostos.

CLÁUSULA NONA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer*  o 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediantÇalmH o 
documental e requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acr supressões sobre as
quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contr

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O recebimento dos serviços será efetuado pelo Fiscal do Contrato e  iciSimehte designada, formada por servidor do 
quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sob a coordenação do EisCaC ^Çontrato, XXXX (Nome), XXXX (Cargo), 
aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8°, da Lei Federal n° 8 .f

11.2. A simples entrega do material não implica na^uaÇceijação definitiva, o que ocorrerá somente após a 
vistoria e comprovação de conformidade, observados os áe^ n tes  procedimentos:

os provisoa) Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos proWsoriamente pelo Fiscal do Contrato no ato da entrega, 
mediante Recibo, para efeito de posterior veifi^^^^quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de ̂ f r ê n í a ,  na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva 
Ordem de Serviço, bem como atendime^oid^^bmgações estipuladas na Ata de Registro de Preços;

b) Recebimento Definitivo: os serv^Ps^SeiãP recebidos definitivamente após a verificação pelo Fiscal do Contrato 
quanto à quantidade, qualidade e^on^P im i^^ do produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante 
Ateste, que deverá ser expedid^nopraZo^ae até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o 
Recebimento Provisório.

le exonTM
lidCnopra;

ção r j t a11.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições 
estabelecidas na O^^m^^^Serviço, ficando o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto 
rejeitado, conformeC^Usula Dez deste Contrato.

11.4. ^ u x S b m e n to  provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do bem.

11.5. V N O v ce ite /ap ro vação  dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil do 
BENÍftsJÁRjO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA as faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa 
do Consumidor.

11.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos 
serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO

12.1. O BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços:

a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto estiver em desacordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Serviço;
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12.1.1. Caso a substituição dos itens recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução 
contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive 
multa de mora.

12.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de 
remoção e do transporte.

12.3. O vício poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERENCIA.

13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi- 
lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação dos serviços
então CONTRATADA, obriga-se a:

a) Prestar os serviços em Campestre do Maranhão -MA, conforme identificação na Ordem d

b) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagame

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida 

b.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

b.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à F a z e \a E  aftôal 

b.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; >

b.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à F^Z^nda Municipal;

O

os^BENe Fú á r i o ,

□efeimento

ente atualizados:

b.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

b.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte,

d) Designar preposto e apresentar relação coi
responsáveis, para fins de contato para os c 

e) Identificar seu pessoal nos atendimentos

ntratação;

Isico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos 
manutenções corretivas;

no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, 
rtantes;

dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos causados à

írega dos serviços;

f) Comunicar imediatamente qualque? 
telefone, fax e outros dados que

g) Responsabilizar-se pela 
Administração ou a terceiros;

h) Respeitar e fazercom^ue^eu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão prestados 
os serviços; ^ \  \ '

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

j)  RespoKdeJieJa supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos serviços, 
como^n^íS^exclusiva empregadora;

k) Respohsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

l) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pela Administração;

m) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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15.1. O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do
Órgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a:

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio do Fiscal;

c) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições 
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;

e) Notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados no recebimento 
provisório, conforme Termo de Recusa;

f) Efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando a^ e rm a s
administrativas e financeiras em vigor; W

g) Comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços p r e s t a d o s ^ ^ ^ W

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados^lo ̂ E^EFICIÁRIO;

i) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descjuwpg^ê^ das obrigações

........... >0 O
mantidas todas as condições de

assumidas pelo BENEFICIÁRIO;

j) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, seja 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

dePóSito ba

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PAGAMENTO ^

16.1. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através d  cüp|sfc) bancário na sua conta corrente, por intermédio
de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, Cbhtad^alpartir da data de assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota F iscal/^^uraS d|^e que não haja fator impeditivo provocado pela 
empresa, acompanhada dos seguintes documentos: ‘
a) Cópia da respectiva Ordem de Serviço;
b) Cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos RelaJ^oste^r^;os Federais, Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ju n^^à^^jzi^da Estadual;
e) Certidão Negativa de Inscrição de D é b ^ ^ ^ ^ í^ d a  Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fisca^ jühpaFazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Inscriçãode®éPitbS*ha Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade C^FG t S-CRF;
i) Certidão Negativa de Débübss^alhistas-CNDT.

16.3. O
bancária em

será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato responsável pelo recebimento 
rá conferir toda a documentação.

rrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
tado a partir da data da sua reapresentação.

16.2. A Nota Fis
dos Serviços, que també

^ 1̂ será creditado em nome do BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante ordem 
___Tente por ela indicada.

16.4. "
passa

16.5. "V^Em  caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de 
pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

16.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

16.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pelo BENEFICIÁRIO.

16.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido
ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido integralmente as obrigações 
contratuais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA fica sujeita ao pagamento do valor devido 
atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às 
sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

17.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou 
substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos serviços prestados 
com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos serviços reprovados 
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por 
cento).

17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

' ' ' ' ' ' Vação, por prazo
»

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública^n^anto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran^gat própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

17.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão 1 
alínea “b”.

as conjuntamente com a prevista na

17.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução^doifcertame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inio^ne^ fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impeo^aWe licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo de até 0 5 ^ c in c o )^ ^ , enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação peanteaiPrópria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
da aplicação das multas previstas neste item eJfes'qâmUscominações legais.

17.S. Caberá ao Fiscal do Con;
circunstanciado, apresentando provas

17.9. Os^al
diretamente d iÄ E N

CLÁI

a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
em a proposição.

17.7. Após a aplicação de a u a l^ ^  penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO e publicação 
no Diário Oficial do M unic íp io«o£staaoao  Maranhão-/MA, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de^dvC êjc ia  e multa de mora.

17.8. As multas 
conta bancária a se

recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
pelo CONTRATANTE.

ultas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados 
ICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

IMA OITAVA -  DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os'Casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2XXX, Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, 
e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA RESCISÃO

20.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993.

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras.

20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 
o CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão.

20.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a pu 
deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial 
8.666/93 e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO

22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE CAMPESTI 
Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato

22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após l 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
que também as subscrevem.

Campestre do Maranhão -MA,

XXXXXXXXXXXXXX
Secretário Municipal de XXXXXXXX 

CONTRATANTE

NHAO -MA, Estado do

o conforme, as partes a seguir 
erante 02 (duas) testemunhas

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: > •

Nome: Nome:

CPF: x V CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO XIII

MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO  

ORDEM DE FORNECIM ENTO N° CONTRATO N°

/2022
/2022

Ordem de Serviço n°__
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°_____
PREGÃO PRESENCIAL n°______ /2022

Pelo presente instrumento particular de Ordem de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado como C|pn' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, com a sede na Praça da Bande
Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, CEP: 65.970-000, inscrita no CNPJ N 
representada por seu Secretário Municipal de XXXXX, Senhor (a)XXXXXXXXXXXXXX, R 
CPF n° XXXX, e a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n1 
representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n1 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, mediante a Ata de Registro de Preç 
Pregão Presencial n° XXX/2022, gerenciada pelo Secretário Municipal de Admin1 
Processo Administrativo n° XXX/2022, com fundamento na Lei Federal 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Comp 
3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariament 
e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusul

a
ntro,

0 6 1 2 0 8 ^ 0 0 0 1 -2 4 ,
x x x X / s s p /x x x x ,
~  lecida na XXXX, 

ante denominada 
2022, decorrente do 

formalizado nos autos do 
Lei Complementar n° 

155/2016; Decreto Federal n° 
uber, a Lei Federal n° 8.666/1993

çoes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de preços para eventual contratação de em pres^spèc^lizada para Manutenção corretiva e preventiva
sidades da ^  —  - ...........................................-
abelecidafi no T

6 T

de centrais de ar, para atender as necessidades da A ^nM stração Pública do Município de Campestre do 
Maranhão-MA, conforme as condições es tab e le fii^ ^ n o je rm o  de Referência, conforme valor e especificação em 
Anexo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O VALOR TOTAL DESTA ORDEM DE

§ 1° Os preços apresentado; 
sociais e quaisquer incidências tri 
que se aplicarem direta ou indir

CLÁUSULA TER iRa - V O  PRAZO DE ENTREGA

NTO ENCONP TRA-SE EM A NEXO .

posta do CONTRATADO estão incluídos todos os custos dos serviços, encargos 
as, bem como as resultantes das leis trabalhistas, previdenciárias e securitárias, 

ente, e que venham a incidir o cumprimento deste Contrato.

ACONTRAT  
contado

O pr 
do CO

brigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 
ata de recebimento da Ordem de Serviços.

ga poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e a critério 
ANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA QUARTA -  FISCALIZAÇÃO
O acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por meio de representante (denominado 
fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar 
a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem determinando 
o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão 
ciência a CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da classificação orçamentária em Anexo:

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de transferência, creditada no Banco do 
_______________ , Agência n °____________ , Conta Corrente n °________________ .

PARÁGRAFO ÚNICO -  A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento, no ato da ATESTAÇÃO, caso 
os itens fornecidos não esteja em conformidade com as condições deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Os serviços deverão ser executado conforme especificação do objeto
b) Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem devidas, referentes ao objeto
c) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeitas.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A Contratante obriga-se a:
a) Efetuar o pagamento o CONTRATADO, de acordo com o previsto neste instrumento;
c) Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade manifestada na entrega do
d) Proporcionar os meios necessários para que a Contratada possa desempenhar com presjj 
dentro das normas acordadas.
§ 1° - O CONTRATANTE se exime de responsabilidade por danos causados pelo CO 
por todos os atos que seus empregados pratiquem, inclusive indenizando prejuízos 
ocorram.
§ 2° - Em virtude do presente Contrato, as partes estão cientes de que nenhu Ho^mpregatício será estabelecido
entre o CONTRATANTE e os empregados e/ou preposto do CONTRATAD

viços contratados

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratante^BS \  
alterações posteriores. ^  V l

os respe

O, obrigando-se esta 
e outros que porventura

acordo, com base na Lei n° B.666/93 e

É de inteira responsabilidade do contratado as despesas i ectivos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Comar 
toda e qualquer controvérsia resultante, renunc 
configure.

ranco, Estado do Maranhão, como competente para dirimir 
expressamente, a outro qualquer por mais privilegiado que se

E, por estarem de pleno acordo, firm am ^ partes o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, para 
um único efeito de direito, juntamente comas testemunhas abaixo subscritas.

______ DE 2022.TRE DO MARANHÃO-MA, DE

XXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
N o m e í* Nome:
CPF: CPF:
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PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
maranhao  

PARECER JURÍDICO

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2022 

Pregão Presencial n° 022/2022-CPL 

Tipo: Menor preço por item

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para 

Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender as necessidades da 

Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 

Contratos. Modalidade Pregão Presencial. Análise 

da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 

8.666/93. Lei n° 10.520/2002. Sistema de Registro 

de Preços -  SRP.

RELATÓRIO

Trata-se de análise da minuta do edital e seus anexos, do Processo 

Administrativo n° 060/2021, correspondente ao Pregão Presencial n° 022/2022, do tipo 

menor preço por item, objetivando Registro de preços para eventual contratação de 

empresa especializada par? Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para 

atender as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do 

Maranhão-MA.

Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 

objeto e do recurso próprio para a despesa.

Na sequência, o presente processo foi remetido a esta Procuradoria 

Jurídica, para análise, conforme dispõe o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

É o breve relatorio.

í
Rua Onildo Gomes, nJ 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17
\‘jww. campestredomaranhao. ma. qov br
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PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

II. ANÁLISE JURÍDICA

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
'Ü ^ S S -D O  MARANHÃO

(su id u t-u /í- d ív  p e ite s !

Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 

37, tornou o processo licitatório condição sine qua non para os contratos 

administrativos, logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas 

no texto constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o 

procedimento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n° 8.666/93.

O artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, assim dispõe sobre a 

obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital, in 

verbis:

Art. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

A princípio, convém destacar que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência 

e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 

discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar 

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

Consoante se infere dos autos, foi escolhida a Modalidade de Pregão 

Presencial, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pela 

Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.

Para a escolha ,da modalidade Pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: a) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 

como um bem ou serviço comum; b) a necessidade de se contratar aquele que 

oferecer o menor valor peio fornecimento, dentro dos parâmetros objetivamente 

fixados no edital, tudo conforme preceitua a Lei n° 10.520/2002.

Os bens e serviços comuns, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, 

possuem a seguinte definição:

Rua Onildo Gomes, nó 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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PROCURADORIA
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PREFEITURA OE

CAMPESTRE
" = ^ 3 £ D O  MARANHÃO

A rt.'I o Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 
licitação na modalidade pregão, que será regida por Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado.

Logo, verifica-se que a modalidade escolhida é perfeitamente cabível para 

esta contratação, uma vez que a minuta do Edital detalha todas as especificações de 

bens e serviços a serem fornecidos.

Bem como, tem-se a explanação dos documentos exigidos para 

comprovação da habilitação jurídica das empresas proponentes, incluindo documentos 

constitutivos, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômica e financeira, 

capacitação técnica e declarações editalícias.

No trâmite das licitações, necessário se faz inicialmente definir o objeto 

licitado. Assim, depreende-se pelas disposições da legislação que nas aquisições 

públicas o edital indicará, obrigatoriamente, o objeto da licitação em descrição sucinta 

e clara, por inteligência da Lei n° 8.666/93 em seu art. 4-0, inciso I e da Lei n° 10.520/02 

no art. 30, inciso II. No caso em comento, observa-se que o objeto licitado foi indicado 

de forma condizente, suficiente e precisa, em cumprimento da exigência legal.

No que tange a justificativa desta demanda pública, aufere-se dos 

elementos presentes neste procedimento, que a Administração Pública informa ser 

imperiosa a contratação de empresa especializada para suprimento da necessidade 

apontada, para o regular funcionamento do múnus publico, inclusive informando as 

áreas de atuação nas quais:bens e serviços serão consumidos.

Destarte, analisando a minuta do contrato administrativo acostada aos 

autos, averigua a presença do campo para qualificação das partes, descrição do objeto 

contratual, clausula de vinculação do contrato ao edital e proposta de preço vencedora, 

valor da avença com descrição específica do objeto contratado, obrigações da 

contratada e contratante, informações da dotação orçamentária e empenho.

a) Do Sistema de Registro de Preço -  SRP

Rua Onítdo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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No caso em epígrafe a modalidade de licitação foi o pregão presencial com 

a finalidade de registro de preço, que tem como fundamentação legal a Lei n° 

10.520/2002.

O Sistema de Registro de Preço -  SRP, consiste em um procedimento 

auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a 

atuação da Administração Pública nas contratações ou.aquisição de bens de forma 

gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade 

daqueles que do certame queiram participar.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço -  ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação 

futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 

a serem praticadas.

Para Hely Lopes Meirelles:

"Registro de preços é 0 sistema de compras pelo qual os interessados em 

fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam 

em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, 

por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela 

Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é 

importante ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a contratar 

quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar do SRP".

Ressalta-se que no citado Sistema de Registros de Preços, a 

Administração Pública não fica obrigada a contratar.

Isto posto, presentes os requisitos legais previstos na Lei Federal n° 

10.520/2002 e Lei n° 8.66S/93, na composição do edital e seus anexos, não há óbice 

legal quanto ao prosseguimento do certame.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se, sob 0 aspecto formal 

e jurídico, pela aprovação da minuta do edital e seus anexos, conforme art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

Rua Onildo Gomes, ríx ’134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01,598.550/00001-17
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Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência exclusiva do gestor municipal competente para a contratação, que deve 

ponderar sobre a vantajosrdade ou não da pretendida contratação.

Destarte, não se incluem no âmbito de análise deste órgão jurídico os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências.

Campestre do Maranhão/MA, 16 de Agosto de 2022.

n  /. p  0 \  íi
Wúihn f j u j i i A \L:  '■JÀÁA M

PAULO ERNANE RODRIGUES Slj/VA JÚNIOR
Procurador Geral do Municípiq/

Portaria n° 027/2022
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 060/2022 
 

EDITAL 
 

DATA: 16 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
HORÁRIO: 10:00 HORAS.  
 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA. 
 
PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, mediante seu Pregoeiro, designado pela portaria nº 019 de 
04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Objetivando o Registro de preços para eventual 
contratação de empresa especializada para Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender 
as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA, conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência, de acordo com as condições, especificações e quantitativos deste 
Termo de Referência. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de 
outubro de 2016; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e demais normas pertinentes à espécie. 

A sessão pública de realização do Pregão será realizada no dia 16 de Setembro de 2022, às 10:00 horas, na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
localizada na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. As licitantes devem ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos. 

1.2. Este Edital poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo comunicação em 
contrário. 

1.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

1.5. É facultado ao Pregoeiro: 

a) Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 

b) Solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão – MA a elaboração de 
Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões; 

c) No julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os 
interessados; 

d) Relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, desde que não contrariem a 
legislação e não comprometam a lisura da licitação; 

e) Restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar tumulto na realização dos 
trabalhos; 
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f) Negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando aumentar as vantagens em 
favor da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, não podendo, porém, alterar o objeto ou condições 
de classificação e habilitação; 

g) Se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os proponentes colocados em 2º e 3º lugares, caso não seja 
vencedor o proponente de menor preço global; 

h) Suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, parecer técnico, quando do 
julgamento das Propostas. 

1.6. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o Edital. 

1.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, com base na 
Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes 
à espécie. 
 
2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender as necessidades da 
Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

2.2. A quantidade dos serviços indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será solicitada de 
acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, enquanto Órgão Participante, 
podendo ser utilizada no todo ou em parte.  

2.3. O valor máximo total para esta licitação é de  R$ 435.171,26 (Quatrocentos e trinta e cinco mil e cento e setenta e 
um reais e vinte e seis centavos), conforme ANEXO I deste Edital. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade pertinente e compatível com 
o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que atendam a todas as exigências quanto aos 
requisitos de classificação das Propostas de Preços e à documentação de habilitação. 

3.2 Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas: 

a) Cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão; 

b) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, coligadas, 
interligadas ou subsidiárias entre si; 

c) Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, 
fusão, cisão ou incorporação; 

d) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA; 

f) Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) Impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme artigo 7º, 
da Lei Federal nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

h) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

i) Proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/1998; 

j) Proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão 
de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, bem como em 
entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração 
da ordem econômica, de acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei Federal nº 12.529/2011 (Lei Antitruste); 
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k) Proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão no Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ, nos termos do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429/1992; 

l) Sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

m) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

n) Que mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou familiar com servidores 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA; 

o) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas legais; 

3.3 A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no artigo 97, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
 
4 DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.2 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, até 
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das Propostas, nos termos do artigo 12, do Decreto 
Federal nº 3.555/2000. 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, protocolados oficialmente 
de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do 
Maranhão -MA, no horário das 8h às 12h. 

4.4 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme dispõe o artigo 
12, § 1º, do Decreto Federal nº 3.555/2000. 

4.5 O Pregoeiro para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA que entender necessários. 

4.6 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização do certame. 

4.6.1 Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu adiamento até ulterior 
deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo mesmo instrumento em que se deu aquela 
do texto original. 

4.7 As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 

4.8 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA notificará somente os interessados que enviarem o 
Recibo de Retirada de Edital ou receberem o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 

4.9 Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e 
demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL. 

 
5 DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES 

5.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos Envelopes n° 01 
e 02: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II) com 
firma reconhecida de sua assinatura devidamente em cartório, no qual constem poderes específicos para formular 
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lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a 
este Pregão; 

b.1) A procuração por instrumento particular bem como a Carta Credencial (Anexo II) deverão estar acompanhadas de 
cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a";   

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II) deverão, obrigatoriamente, sob 
pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o 
contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua 
representatividade.   

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) 
da empresa interessada.  

5.2. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a licitante 
de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a 
licitante durante a sessão pública do Pregão.    

5.2.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço Global.  

5.3. A abertura da sessão iniciar-se-á pontualmente no horário marcado no preâmbulo do edital. Inicialmente pelo 
credenciamento dos licitantes presentes, pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, não mais sendo admitida a entrada de 
novos proponentes após abertura da sessão. 
 
5.4.  Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um mesmo 
representante para mais de uma empresa.    
 
5.5. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta de preços 
e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:  
 
5.5.1. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas que desejarem 
usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 147/2014 conforme 
modelo de declaração sugerido no Anexo VIII, acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 
ou documento equivalente que comprove a referida condição, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias de 
abertura das propostas; 

5.5.2. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo VI; 

5.5.3. Declaração assinada por quem de direito, de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante 
do Anexo VII do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE Nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça.  

5.6. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, podendo ser 
contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações.  

5.6.1. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia previamente 
autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

5.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 
o representante legal ou procurador de participar da fase de lances, de negociar preços, de manifestar a intenção de 
interpor recurso, enfim, de representar o licitante durante a sessão pública deste Pregão. 

5.8. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço por item. 

5.9. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos Envelopes. 

5.10. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro a cada sessão pública realizada. Na 
hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento deverá obedecer a regras do item 
5.1 deste Edital. 
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5.11. Antes de concluir o credenciamento, o Pregoeiro poderá consultar os seguintes cadastros, com o intuito de 
verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.11.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.11.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta de condição de 
participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital. 

5.12. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 
 
6 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.2 A 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora acima mencionados, 
em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO -MA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2022 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO -MA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2022  
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.    
 
6.3. Não será admitido o encaminhamento de proposta de preços e de documentos de habilitação por via postal, internet 
ou fac-símile.    
 
6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” será rubricado pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.    
 
6.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia previamente autenticada por 
cartório competente.    
 
6.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos 
no presente Edital e seus Anexos.   
 
6.7. Os documentos contidos nos envelopes nº 01 e nº 02 deverão, de preferência, estar numerados sequencialmente 
e na ordem indicada neste Edital.   

6.8. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou ainda por publicação em órgão de 
Imprensa Oficial. 
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6.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 

6.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

6.11. Após abertura dos envelopes, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser juntados 
aos autos do Processo e não serão devolvidas aos licitantes. 
 
7 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante proponente, com o 
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, 
fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome completo do responsável pela assinatura 
da Ata de Registro de Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta, prazo 
de entrega, local de entrega, valor total da Proposta, expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as 
especificações previstas no Termo de Referência, de acordo com o modelo constante no ANEXO VIII deste Edital; 

a.1) O licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes e constantes da 
Carta-Proposta, ANEXO X deste Edital, de forma que não altere e/ou descaracterize a substância do item indicado; 

a.2) Serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme 
dispõe a Lei Federal nº 9.069/1995; 

a.3) O CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento do 
objeto contratado; 

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da unidade, quantidade, preço unitário e 
preço total, em algarismo, em moeda corrente nacional e ainda fazer constar marca e modelo do produto ofertado 
quando for o caso; 

b.1) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, cabendo ao Pregoeiro a 
correção do valor da Proposta; 

b.1.1) Para fins do disposto na alínea b.3 o cálculo do valor global da Proposta dar-se-á pela somatória dos preços 
unitários dos ITENS da Proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades; 

b.2) Os valores unitário, total e o valor global propostos não poderão ser superiores aos valores unitários e total 
máximos estimados pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, constantes da Termo de 
Referência, ANEXO I deste Edital; 

b.2.1) Caso ocorra a situação da alínea b.2, o Pregoeiro negociará para redução do preço unitário do licitante antes 
da desclassificação da Proposta, desde que o preço unitário reduzido seja menor ou igual ao preço unitário máximo do 
Termo de Referência (ANEXO I) da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, sendo o valor global da 
Proposta do licitante readequado. 

b.2.2)  A proposta de preço deverá ser entregue na sessão em PENDRIVE ou CD. Este anexo não substitui a proposta 
de preço impressa. 

c) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da sessão de 
abertura dos Envelopes; 

d) Prazo de entrega: não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

e) Data e assinatura do representante legal do licitante com sua qualificação e identificação do nome abaixo da 
assinatura. 

7.2 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão. 
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7.2.1 A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual o 
licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 

7.2.2 Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço inexequível. Nestes 
casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo o licitante vencedor prestar os serviços sem ônus 
adicionais. 

7.3 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a idoneidade 
da proposta não será causa de desclassificação; 

7.3.1 O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário, e 
poderá incluir o preço global da proposta, se faltar; 

7.3.2 A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo representante legal, 
presente na sessão pública, com poderes para esse fim; 

7.3.3 Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Entrega e Local de Entrega sejam omitidos na 
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no item 7.1, alíneas “c”,“d” e “e”, 
respectivamente; 

7.3.4 Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá 
como sendo igual ao previsto no Termo de Referência. 

7.4 A apresentação da Proposta de Preços implica para o licitante a observância dos preceitos legais em vigor, bem 
como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

7.5 Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços, as 
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
-MA solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias consecutivos. 

7.5.1 O licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de concordância, a 
Proposta de Preços não poderá ser modificada. 

7.6 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores 
esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos. 

7.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido. 

7.8 Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
praticados no mercado. 

7.9 Não serão aceitos Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com preços manifestamente 
inexequíveis após a fase de lances verbais. 

7.9.1 Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste Pregão. 

7.10 Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços. 

7.11 Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 

7.12 O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item 15 deste 
Edital. 
 
8 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.2 As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope nº 02, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 6.1, contendo os seguintes 
documentos referentes a: 

8.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Cédula de identidade e CPF dos sócios; 

b) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.2 DA REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, incluindo o INSS, mediante a: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante, mediante: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e nela não 
constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante: 

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF); 

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

e.3) Alvará – Licença para Localização e Funcionamento (vigente) 

e.4) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e nela não 
constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a: 

f.1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a: 

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT 

8.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 
produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em características, 
quantidades e prazos 
b) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços 
contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

c) Para fins de confirmações e ou conferencia das informações neles contidas, os atestados deverão apresentar em 
seu corpo informações atualizadas da pessoa jurídica que o expediu, tais como; fone, e-mail, endereço, informações 
de nome, cargo ou função do signatário responsável. 

8.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o objetivo de comprovar a boa 
situação financeira da empresa, avaliada pelo Índice de Liquidez Geral-ILG e Índice de Liquidez Corrente-ILCos 
quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Corrente-ILC = 
Ativo Circulante-AC 

>= 1 
Passivo Circulante-PC 
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Índice de Liquidez Geral-ILG = 

Ativo Circulante-AC + Realizável a 
Longo Prazo-RLP 

>= 1 
Passivo Circulante-PC + Exigível a 
Longo Prazo-ELP 

 

a.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se reserva o direito de efetuar os 
cálculos junto ao Departamento Contábil do Município; 

a.2) O licitante que por algum motivo não conseguir apresentar os índices ou apresentar resultado MENOR QUE UM 
nos Índice de Liquidez Geral-ILG e Índice de Liquidez Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou 
Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para os itens ofertados; 

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, o licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial em que o Balanço for 
registrado; 

a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço Patrimonial, deverão 
apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou 

a.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, 
acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC; 

a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro 
Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa; 

a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, acompanhado do Recibo de Entrega. Estes 
documentos deverão ser impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de apresentação da 
Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 
 
8.1.5. OUTROS DOCUMENTOS:  
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, para as empresas com sede no 
Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual Nº 21.040, de 17/02/2005. Empresas com sede em outro 
Estado da Federação deverão apresentar a respectiva Certidão da sede do seu Estado. Com data não excedente a 30 
(trinta) dias consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não vier expresso o 
prazo de validade. 
b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 
conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n.º 8.666/93, nos termos do Anexo V, se o empregador for 
pessoa jurídica. 
c) Declaração, de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua Habilitação, na forma § 2º do artigo 32 da 
Lei n.º 8.666/93, e de que não existe pedido de Falência ou Concordata contra a empresa, assinada por Sócio, gerente, 
dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos do Anexo IV deste Edital.  
8.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à habilitação.   

8.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo Administrativo e não será 
devolvida a licitante.   
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8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, 
desde que autenticada por cartório competente, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.   

8.4.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio licitante, deverão 
conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal. 

8.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço e da 
Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer os serviços objeto da presente 
licitação, com exceção da: 

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do Certificado de Regularidade 
do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica; 

8.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração 
das propostas de preço.   

8.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital. 
 
9 DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO 
9.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme item 5 deste Edital, não 
serão mais admitidos novos proponentes. 

9.2.1 No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Micro 
empreendedores  Individuais - MEI, deverão apresentar a documentação exigida no item 5, deste Edital, enquanto 
condição para exercer o direito ao tratamento diferenciado e simplificado quanto ao direito de preferência e à 
participação no certame. 

9.3 Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará o número de licitantes e receberá os Envelopes nº 1 e nº 2, sendo 
que os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação serão rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os 
representantes credenciados das licitantes. 

9.4 Os preços serão lidos em voz alta e registrados na Ata da sessão, sendo as Propostas rubricadas pelo Pregoeiro, 
pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes. 

9.5 As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e verificadas sumariamente sua conformidade 
conforme Edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a proposta de menor preço global e aquelas 
com valores superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço global, para que participem da etapa 
competitiva, por meio de lances verbais e sucessivos. 

9.6 Não havendo no mínimo 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior, o 
Pregoeiro selecionará as melhores Propostas, subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, observando-se como 
limite o valor máximo estabelecido para a licitação. 

9.7 No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas e selecionadas para a fase de 
lances, considerando cada Proposta na etapa competitiva, o desempate será decidido por sorteio, para definir, entre 
as empresas empatadas, a ordem de apresentação dos lances.  

9.8 Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o 
preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos, 
independentemente de consulta à licitante. 

9.9 As licitantes selecionadas para a fase de lances serão convidadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais 
a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em ordem decrescente de valor. 

9.10 Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pelo Pregoeiro, devendo o licitante oferecer lance em 
valor inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
primeiro. 

9.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
Propostas. 

9.12 Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 
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9.13 O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro as licitantes 
não manifestarem mais interesse em apresentar lances.  

9.14 Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.15 Antes da fase de negociação, as propostas de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 
beneficiários do direito de preferência, que se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço 
global, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.15.1 As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP serão convocadas na ordem de classificação, 
uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior à da primeira colocada, visando o desempate. 

9.15.2 Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço global não ter sido apresentada por 
Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP. 

9.16 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço global, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito e procederá à negociação com o licitante classificado em primeiro lugar para obter 
melhores condições para a Administração. 

9.16.1 Se a Proposta de menor preço global não estiver conforme as exigências editalícias, o Pregoeiro 
desclassificará a Proposta e procederá ao exame da oferta subsequente, e, assim sucessivamente. 

9.17 Concluída a etapa de negociação, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
classificada em 1º lugar, o que será consignado na ata da sessão. 

9.17.1 A apresentação de novas propostas para registro adicional de preços não prejudicará o resultado do 
certame em relação à licitante classificada em 1º lugar. 

9.17.2 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade de todas as propostas para registro adicional de preços. 

9.17.3 Para o registro do preço das demais licitantes será exigida a análise da habilitação. 

9.17.4 Se houver mais de um licitante na situação de que trata este item, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

9.17.5 Para fins de classificação e ordenação final das Propostas, NÃO PODERÁ HAVER DESISTÊNCIA DAS 
NOVAS PROPOSTAS PARA REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS, ainda que o licitante classificado em 1º lugar seja 
inabilitado. 

9.18 O registro adicional de preços a que se refere o item anterior tem por objetivo o CADASTRO DE RESERVA, 
devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no item 9.16.4. 

9.19 O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 02 contendo a documentação do licitante classificado em 
1º lugar, com o objetivo de verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 

9.19.1 Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou apresentação de 
documentos, salvo quando, a critério do Pregoeiro, tratarem-se de esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos 
erros formais. 

9.20 Verificado o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, será o licitante 
declarado habilitado. 

9.21 O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, ou os apresentar em 
desacordo ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal 
prevista no item 9.23. 

9.22  Se o licitante for inabilitado, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de classificação, 
verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo intervalo, quando for o caso, 
procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da proposta e sua aceitabilidade e a habilitação do proponente, 
e assim sucessivamente. 

9.23  As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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9.23.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

9.23.2 A declaração do vencedor de que trata o item 9.22.1 acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4°, inciso XV, da Lei Federal n° 10.520/2002, aguardando-se os 
prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.23.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no item 15 deste Edital. 

9.23.4 Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP, o objeto 
licitado poderá ser registrado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 

9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o Pregoeiro poderá 
conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas ou de nova documentação escoimadas 
dos vícios que ensejaram a decisão. 

9.25 O Pregoeiro consultará as licitantes credenciadas presentes sobre a intenção de recorrer do julgamento do 
presente Pregão. 

9.26 Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro registrará na Ata o motivo e as razões 
procedendo da forma seguinte: 

a) Informará à licitante recorrente que terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

b) Informará às licitantes o dia que vencem os prazos de apresentação de razões e contrarrazões de recurso, 
registrando na Ata da sessão; 

c) Informará às licitantes a data de início da contagem do prazo para apresentação das razões de recurso, caso os 
autos do processo licitatório não sejam disponibilizados imediatamente para vista. 

9.27 Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro encerrará a sessão lavrando a Ata circunstanciada. 

9.28 Caso tenha ocorrido lance/negociação, o licitante vencedor e, se houver, as licitantes que aceitaram integrar 
o CADASTRO DE RESERVA, fica obrigada a apresentar a Proposta de Preços Adequada ao preço final, observado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis contado da lavratura da ata. 

9.28.1 O prazo para apresentação da Proposta de Preços Adequada poderá ser prorrogado quando solicitado 
pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação-CPL. 

9.28.2 O não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA, será considerado desistência da Proposta e implicará na aplicação das 
sanções previstas no item 15 deste Edital. 

9.29 Decididos os recursos ou não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro procederá à Adjudicação do 
objeto à licitante vencedora, logo após a apresentação da Proposta de Preço indicada no item anterior. 

9.30 Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o julgamento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

9.31 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que: 

a) Que não atenda às exigências deste Edital; 

b) Alterarem o quantitativo previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) fornecido pela 
Administração (acréscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens e subitens); 

c) Forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em conformidade com as 
exigências deste Edital; 

d) Apresentem preços unitários ou total acima do máximo estabelecido para este Pregão, constante do Termo de 
Referência, ANEXO I deste Edital; 
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d.1) Antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito na negociação, o valor da Proposta será readequado devendo o 
representante do licitante rubricar novamente a Proposta, registrando-se o fato na Ata da sessão. 

e) Que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser 
demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo Pregoeiro admitindo-se, planilha de custos 
elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e/ou 
Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

e.1) O licitante que ofertar preço supostamente inexequível e que não demonstre posteriormente a sua exequibilidade, 
sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não-manutenção da Proposta, e nesse caso o Pregoeiro retomará a 
sessão com as licitantes remanescentes. 

9.32 Os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação das demais licitantes permanecerão sob a guarda 
do Pregoeiro até a data de assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços. 

 
10 DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

10.2 Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes poderão manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá ser registrado em Ata pelo Pregoeiro. 

10.3 Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando: 

a) O licitante não credencia representante ou procurador; 

b) O representante ou procurador credenciado expressamente declina do direito ou mantém-se silente quando 
consultado; 

c) O representante ou procurador credenciado se ausenta antes do término da sessão. 

10.4 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de até 03 (três) 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do Recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL localizada no prédio 
sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

10.5 O Recurso será dirigido a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do 
Pregoeiro, devidamente protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL. 

10.6 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão. 

10.7 Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informados, à 
consideração do Secretário Municipal de Administração que proferirá decisão definitiva. 

10.8 O acolhimento de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

11.2 Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, o Pregoeiro procederá à adjudicação do 
objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão – MA, responsável pela homologação. 
12 DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

12.2 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA se reserva ao direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se constatada 
insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos referidos atos. 

12.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste procedimento 
licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.4 Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que 
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA. 
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13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.2 Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras e, se houver, as licitantes que 
aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA serão convocadas pela Secretaria Municipal de Administração para 
assinar a Ata de Registro de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente de 
convocação, contado da data de publicação da homologação. 

13.2.1 O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando solicitado pelo licitante, 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.3 É facultado à Administração, quando o licitante vencedor não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta 
da outra, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar este 
Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

13.3.1 É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não 
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

13.3.2 Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

13.3.3 A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, observado o prazo estabelecido 
no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no item 15 deste Edital. 

13.4 A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA 
e as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas que aceitaram formar o CADASTRO DE RESERVA, para 
atendimento de demandas dos órgãos requisitantes. 

13.5 O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município de Campestre do 
Maranhão - Estado do Maranhão-DOM/MA, de forma a permitir aos órgãos e entidades que não participaram da 
licitação a possibilidade de aderir à Ata nas condições estabelecidas. 

13.6 Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso da 
execução do objeto, para futura contratação, obrigando-se o BENEFICIÁRIO do registro e a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 

13.7 As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, prazos, 
normas para futuras aquisições, assim como as demais condições do compromisso, constam da Minuta da Ata de 
Registro de Preços, ANEXO VII deste Edital. 

13.8 Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria Municipal de 
Administração, afim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

13.9 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 
conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

13.10 A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar 
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos 
serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que 
a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal 
nº 7.892/2013. 

13.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante 
prévia consulta à Secretaria Municipal de Planejamento para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

13.11.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal 
de Planejamento, que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1º, do Decreto 
Federal nº 7.892/2013. 
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13.11.2 Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos Serviços decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as 
obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme 
dispõe o artigo 22, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892/2013, conforme dispõe o artigo 22, § 2º, do Decreto Federal nº 
7.892/2013. 

13.11.3 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, os limites legais estabelecidos dos 
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3º, 
do Decreto Federal nº 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal nº 9.488/2018). 

13.11.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de órgãos não 
participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4º, do Decreto Federal nº 7.892/2013, (redação alterada pelo 
Decreto Federal nº 9.488/2018). 

13.11.5 Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência da Ata, conforme o 
artigo 22, § 6º, do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

13.11.6 A Secretaria Municipal de Planejamento como órgão gerenciador não responde pelos atos praticados 
no âmbito do órgão participante e do carona. 
 
14 DAS CONTRATAÇÕES 
15  

15.2 As contratações com o BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo ou outro instrumento equivalente 
em substituição ao instrumento de contrato, conforme modelo constante no ANEXO XII deste Edital, aplicando-se a 
hipótese prevista no artigo 62, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

15.3 O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pela Divisão de Contratos para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação, sob pena de decair ao direito de contratação. 

15.3.1 O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado 
por igual período quando solicitado pelo beneficiário da Ata de Registro de Preços durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 

15.4 É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

15.4.1 Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

15.4.2 A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato Administrativo, sem motivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, observado o prazo estabelecido no 
item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas 
neste Edital. 

15.5 Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que 
tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento 
comprobatório. 

15.6 O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

15.7 No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar todos os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no item 8.1.2 deste Edital. 

15.8 É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste Pregão. 

 
16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.2 Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de 
validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato 
Administrativo e a Ordem de Serviço, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
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a) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, a teor do disposto no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2XXX; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

16.3 O atraso injustificado na entrega ou substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação das 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços prestados 
com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços reprovados 
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por 
cento). 

16.4 Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial da Ordem de Serviço: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

16.5 As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ‘b’. 

16.6 Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

16.7 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 

16.8 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA, 
amigável ou judicialmente. 

16.9 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7º, da Lei Federal nº 
10.520/2XXX. 

 
17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição. 
16.2. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
16.3. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão – MA o direito de no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 
16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
16.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro. 
16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
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marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública de Pregão. 
16.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
16.10. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no dia da abertura, ou 
mediante publicação na Imprensa Oficial. 
16.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n.º 10.520/2XXX e do Decreto 
Federal nº 3.555/2000.    
16.12. Os interessados poderão consultar ou adquirir gratuitamente o Edital e seus anexos em horário das 08:00 às 
12:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada Rua Onildo Gomes, Nº 134 – Centro – Campestre 
do Maranhão – MA, ou no Portal da Transparência do Município de Campestre do Maranhão – MA, bem como no Mural 
da Licitações do SACOP – TCE. 
16.13. Ao adquirir o edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer 
mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 
16.14. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de Carta Credencial 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica – Não Emprega Menor 
ANEXO VI – Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos De Habilitação 
ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO VIII - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO IX – Modelo de Carta Proposta 
ANEXO XI – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIII – Modelo da Ordem de Fornecimento 
 

 
 
 

Campestre do Maranhão -MA, 20 de Agosto de 2022. 
 
 

 
______________________________ 

EVANDRO ALVES PEREIRA 
Pregoeiro  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

 
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. DO OBJETO 
Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para Manutenção corretiva e 
preventiva de centrais de ar, para atender as necessidades da Administração Pública do Município de 
Campestre do Maranhão-MA 
 
2.  JUSTIFICATIVA 
A eventual contratação do objeto do presente Termo de Referência faz-se, necessária para atender as 
necessidades da Administração Direta e dos Fundos Municipais do Município de Campestre do Maranhão-
MA, uma vez que esta municipalidade não dispõe de estrutura própria para atender as demandas deste 
objeto, conforme as condições estabelecidas na planilha quantitativa, descrito a baixo: 
 

TERMO DE REFERENCIA 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UNID. QUANT VL UNT  VL TOTAL  

01 
INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 7 A 9 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
60 R$ 310,00  R$    18.600,00  

02 
INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 12 A 18 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
60 R$ 330,00  R$    19.800,00  

03 
INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 22 A 30 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 410,00  R$    20.500,00  

04 
INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 36 A 60 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
45 R$ 543,33  R$    24.449,85  

05 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
CONTATORA EM CENTRAIS DE 
AR DE 36 A 60 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
30 R$ 316,67  R$      9.500,10  

06 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
SENSOR EM CENTRAL DE AR DE 
7 A 60 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
25 R$ 168,33  R$      4.208,25  

07 
MANUTENÇÃO PARA CARGA DE 
GÁS DE CENTRAL DE AR DE 7 A 
18 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 215,00  R$    10.750,00  

08 
MANUTENÇÃO PARA CARGA DE 
GÁS DE CENTRAL DE AR DE 22 A 
30 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
60 R$ 310,00  R$    18.600,00  

09 
MANUTENÇÃO PARA CARGA DE 
GÁS DE CENTRAL DE AR DE 22 A 
60 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
60 R$ 366,67  R$    22.000,20  

10 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
CAPACITOR DE CENTRAL DE AR 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
100 R$ 203,33  R$    20.333,00  
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11 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM CENTRAL DE AR DE 
7 A 36 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
150 R$ 196,67  R$    29.500,50  

12 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM CENTRAL DE AR DE 
ACIMA DE 36 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 230,00  R$    11.500,00  

13 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
MOTOR DE CENTRAL DE AR DE 
7 A 12 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
15 R$ 776,67  R$    11.650,05  

14 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
MOTOR DE CENTRAL DE AR DE 
18 A 24 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
15 R$ 1.183,33  R$    17.749,95  

 

15 

 

MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
MOTOR DE CENTRAL DE AR DE 
36 A 60 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
10 R$ 1.883,00  R$    18.830,00  

16 
MANUUTENÇÃO PARA TROCA 
DE PLACA DE CENTRAL DE AR 
DE 18.000 BTUS A 36.000BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
35 R$ 493,00  R$    17.255,00  

17 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
PLACA DE CENTRAL DE AR DE 
7.000 A 12.000 BTUS  

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 510,00  R$    25.500,00  

18 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA DE FREEZER 
HORIZONTAL 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
70 R$ 170,00  R$    11.900,00  

19 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
SELADO EM FREEZER E  
GELADEIRAS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
65 R$ 199,67  R$    12.978,55  

20 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
COMPRENSOR DE FREEZER 
GELADEIRA 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
30 R$ 666,67  R$    20.000,10  

21 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
TERMÓSTATO DE FREEZER E 
GELADEIRA 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
75 R$ 171,67  R$    12.875,25  

22 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
COMPRENSOR DE BEBEDOURO 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
30 R$ 626,67  R$    18.800,10  

23 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA DE FOGÃO INDUSTRIAL 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
40 R$ 183,33  R$      7.333,20  

24 

MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE 
CENTRÍFUGAÇÃO 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
15 R$ 143,33  R$      2.149,95  

25 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE SECAR ROUPAS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
15 R$ 150,00  R$      2.250,00  

26 
TROCA DE VENTILADOR DE 
FREEZER E BEBEDOUROS  

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
30 R$ 120,00  R$      3.600,00  
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27 
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE CENTRAIS DE 
AR DE 18.000 A 36.000 BTUS  

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
28 R$ 196,67  R$      5.506,76  

28 
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE CENTRAIS DE 
AR DE 7.000 A 12.000 BTUS  

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
40 R$ 200,00  R$      8.000,00  

29 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE LAVAR ROUPAS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
15 R$ 153,33  R$      2.299,95  

30 

HIGIENIZAÇÃO GERAL EM 
REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS, FREEZERS E 
FRIGOBAR. 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 166,67  R$      8.333,50  

31 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS, FREEZERS E 
FRIGOBAR, incluindo todos os 
insumos necessários para 
realização do serviço. 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 206,67  R$    10.333,50  

32 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM 
VENTIALDORES DE TETO E 
PAREDE, incluindo todos os 
insumos necessários para 
realização do serviço. 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 161,67  R$      8.083,50  

VALOR TOTAL: Quatrocentos e trinta e cinco mil e cento e setenta e um reais e 
vinte e seis centavos 

 R$  435.171,26  

 
3. DO LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
3.1. A entrega do objeto deste contrato será parcelada, de acordo com as necessidades das 
secretarias, mediante recebimento da “Ordem de Serviço”, emitida pelo setor competente das Secretarias 
Municipais Solicitantes. 
 
4. FUNDAMENTO LEGAL  
4.1. A contratação para o execução, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, 
integralmente, na Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, na Lei Complementar nº. 123/2006 e 
subsidiariamente no que couber na Lei Nº 8.666/93 e suas alterações.  
 
5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO E DO CONTRATO  
5.1. A Ata de registro de preço terá vigencia de 12 meses. E o contrato terá vigência até 31 de 
Dezembro do ano em exercício, podendo ser aditivado no prazo e no valor dentro dos critérios legais 
devidamente justificados, obedecendo-se aos limites previstos no art. 57, parágrafo I, inciso IV, da lei nº. 
8.666/93 de 21/06/93 e alterações.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a: 
6.2 Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 
6.3 Rejeitar o objeto cujas especificações não atenda, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 
6.4 Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a entrega do objeto do 
contrato; 
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 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
administração. 
6.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
6.6 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante 
a entrega do objeto; 
 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 
6.7 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 
 
7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de serviço, emitida pelo setor 
requisitante, conforme estabelecido neste Edital; 
7.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias  
7.3 úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa 
da empresa fornecedora ou fabricante. 
7.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços 
ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 
7.5 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 
7.6 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto; 
7.7 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no presente 
Edital; 
7.8 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do objeto; 
7.9 Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei; 
7.10 Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 
7.11 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
7.12 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto do contrato; 
7.13 Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente.  
7.14 A CONTRATADA não será responsável: 
7.15 Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 
 
7.16 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão – MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 
ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 
8- DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a 
apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente da Administração Pública 
Municipal, obedecendo ao cronograma de pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças. 
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8.2 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as 
Faturas e Notas Fiscais as Certidões Negativas de débito CND do INSS, FGTS e com a Fazenda Municipal 
do domicílio do proponente, devidamente atualizada. 
8.3 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso 
de pagamento. 
  
9- CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 - A contratação reger-se-á pela Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e 
pelas condições estabelecidas no instrumento contratual. 
 

10- DO FORO E DA PUBLICAÇÃO 

10.2 Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do não cumprimento do instrumento 
contratual, os contratantes deverão eleger o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

Os casos omissos serão resolvidos com estrita observância à Legislação Pertinente, em especial a Lei nº 
8.666/93, e alterações. 

 
  



 
 
 

                   Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA                                  23 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

 

ANEXO II 
 

CARTA CREDENCIAL 
 

 

 

 

Local e Data 
 
 
À 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
 
 
 
 
Na qualidade de representante legal da empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o 
n.º_____________ credenciamos, o Sr.__________________________, portador da CI nº. _________________ e do 
CPF nº.___________________, para nos representar na licitação em referência, com poderes para formular ofertas, 
lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada. 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Campestre do Maranhão -MA, __ de ________________ de 2022.  

 

 

___________________________________ 
Assinatura do responsável legal da licitante 

 

 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 

 
  



 
 
 

                   Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA                                  24 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

 

 
A Empresa ____________________________, signatária inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, sediada na 
______________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) 
___________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº 
_______________, D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do art.18, inciso VI do Decreto Estadual nº 28.790, 
de 19 de dezembro de 2012, que tem conhecimento e atende plenamente as exigências de habilitação do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/ 2022.   

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.    

 
 

Atenciosamente, 
 
 

Campestre do Maranhão -MA, __ de ________________ de 2022. 

 

 

___________________________________ 
Assinatura do responsável legal da licitante 

 
 

 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 
A Empresa, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ____________, sediada na ______________ (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal o Sr(a) ___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º ____________ e do CPF n.º ___________, D E C L A R A, sob as penas da lei, que não existem fatos supervenientes 
à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral – CRC, que venham a impossibilitar a sua Habilitação na 
licitação em epígrafe. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e que se submete a todos os seus termos.   

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Campestre do Maranhão -MA, __ de ________________ de 2022. 

 

 

___________________________________ 
Assinatura do responsável legal da licitante 

 

 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (NÃO EMPREGA MENOR) 

 
 
 
 
 
 
A empresa........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 
(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do CPF nº ............... ........, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos.   
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

Campestre do Maranhão -MA, __ de ________________ de 2022. 

 

 

___________________________________ 
Assinatura do responsável legal da licitante 

 

 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

ANEXO VI 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A empresa ______________ estabelecida na cidade de _______, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___, pelo seu 
representante legal infra-assinado, em cumprimento ao disposto no artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, DECLARA 
sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº XXX/2022 de interesse da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, estando, portanto apto a 
participar do certame. 

 

 
Atenciosamente, 

 
 

Campestre do Maranhão -MA, __ de ________________ de 2022. 

 

 

___________________________________ 
Assinatura do responsável legal da licitante 

 

 
 
 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
 
_________________________________________________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ nº: 
______________________ com sede na _________________________________________________, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______________ e do CPF/MF nº ____________, para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as 
penas da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, 
Pregão nº XXX/2022 que: 
 
a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente por 
esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Campestre do 
Maranhão -MA antes da abertura oficial das propostas; e 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

Campestre do Maranhão -MA, __ de ________________ de 2022. 

 

___________________________________ 
Assinatura do responsável legal da licitante 

 
 
 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

 
 
 
 

 
ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

A empresa ___________________________, CNPJ/MF nº ________________, sediada na 
____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, 
CPF/MF nº _______________, D E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em 
epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. 

 

(local e data por extenso) 

 

 
________________________________ 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

 

 
 

 
 
 
 
 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

ANEXO IX 
 
 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
 
 
Prezados senhores, 
 
 
Eu, ________(nome do representante legal)_________, portador(a) da cédula de identidade nº _______________ e do 
CPF nº _______________, residente e domiciliado na _______(endereço completo)________, declaro sob as 
penalidades da lei, que a empresa ________(nome da empresa)_________, CNPJ nº _______________, está 
localizada e em pleno funcionamento na _______(endereço completo)________, cidade de _______________, Estado 
do(a) _______________, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade 
da mesma. 
 
Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará automaticamente na inabilitação 
desta empresa. 
 
Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas 
por esta empresa. 
 
Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

Campestre do Maranhão -MA, __ de ________________ de 2022. 

 

___________________________________ 
Assinatura do responsável legal da licitante 

 
 
 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

 
ANEXO  X 

 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão – MA 
 
1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX (Cargo), XXXX 
(Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais aplicados 
ao Pregão Presencial nº ___/2022, especialmente as Leis nº 10.520/2XXX e nº 8.666/1993, assim como as Cláusulas 
constantes do Edital. 
2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para o Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender as necessidades da 
Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA, conforme as condições estabelecidas no 
Pregão Presencial nº XXXX/2022-CPL, obedecendo as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que: 
 
a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado; 
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, nas condições estabelecidas, com execução do 
mesmo no prazo definido nesta Proposta; 
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme Planilhas de Preços, anexas a esta 
Proposta. 
 
3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da sua entrega. 
4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de15 (quinze), a contar da data do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 
5. Comprometemos a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar da data da 
Notificação. 
6. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, por 
intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos: 
 
 
7. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX. 
8.  
 
Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco (nome e nº), 
Agência (nome e nº), Conta Corrente nº XXXX. 
 
 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2022. 
 
 

XXXX (Nome da Empresa) 
XXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal) 

 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

 
ANEXO XI 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Ata de Registro de Preços nº XXXX/2022 
Processo Administrativo nº XX/2022 
Pregão Presencial nº XXX/2022 
 
 
 
O Município de Campestre do Maranhão -MA, com sede à Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, 
Campestre do Maranhão -MA, inscrito no CNPJ nº 06.208.946/0001-24, doravante denominada Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Administração, Senhor (a) 
XXXXXX, RG nº XXXX - SSP/XXXX, CPF nº XXXX, com a interveniência da Secretaria Municipal de Administração, 
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos serviços propostos pela empresa abaixo 
qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do Pregão Presencial nº 
XXX/2022-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº XXX/2022, com fundamento na Lei Federal nº 
10.520/2XXX; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar 
nº 155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000; Decreto Federal nº 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO  E PREÇOS  REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada 
para Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender as necessidades da Administração 
Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA, conforme as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital 
e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 
 

BENEFICIÁRIO DA ATA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF Nº: RG Nº: 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA: 

Item Descrição dos Itens Unidade 
Quantidade 

Total 
Preço Unitário 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 

      

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente 
Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo nº 
XXX/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Presencial nº XXX/2022-CPL; 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes 
normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2XXX, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

e) Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; 

f) Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

g) Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 

i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei 
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de 
Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei 
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c artigo 12, do 
Decreto Federal nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, 
assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão -MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de 
suas Cláusulas.  

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos 
serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que 
a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal 
nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o princípio da 
anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período 
quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 
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6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, 
não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e 
a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, 
observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não houver 
opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida a 
ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a Contrato 
Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará 
na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata. 

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que tenha 
poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento 
comprobatório. 

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PROCESSOS DE COMPRAS 

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante deverá 
formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade de contratação, com a indicação dos 
serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos. 

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a fim de 
obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, nos 
termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo 
dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, observadas as disposições 
contidas no artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá: 

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no mercado; 



 
 
 

                   Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA                                  35 

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da 
licitação, visando a igual oportunidade de negociação; 

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão – 
MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. 

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos preços, 
devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores praticados 
no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão – MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação; 

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados. 

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa 
aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/1993 ou no artigo 7º, da 
Lei Federal nº 10.520/2XXX. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por despacho 
do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a aplicação das 
penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -
MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem de 
registro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Administração 
Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta à 
Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas 
as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal 
de Administração, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1º, do Decreto 
Federal nº 7.892/2013. 
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10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as 
obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme 
dispõe o artigo 22, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3º, do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal nº 9.488/2018). 

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de órgãos não participantes que venham 
a aderir, conforme o artigo 22, § 4º, do Decreto Federal nº 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal nº 
9.488/2018). 

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o 
artigo 22, § 6º, do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração, não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA 
às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2XXX e na Lei Federal nº 8.666/1993. 

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a assinar a 
Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de 
Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2XXX; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços prestados 
com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços reprovados 
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por 
cento). 

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ‘b’. 

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em conta 
bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 
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11.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou 
judicialmente. 

11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7º, da Lei Federal nº 
10.520/2XXX. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a publicação 
resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Campestre do Maranhão -MA, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de 
Serviços dela decorrentes. 

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das 
testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos 
os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 

Campestre do Maranhão -MA, XXXX de XXXX de 2022. 
XXXX 

Secretário Municipal de XXXXXX 
XXXX (Nome do Representante Legal) 

XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

 
 

ANEXO XII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato nº XXXX/2022 
Processo Administrativo nº XXX/2022 
Ata de Registro de Preços nº XXXX/2022 
 
Contrato de prestação de fornecimento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA 
e a empresa XXXX, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº 06.208.946/0001-24, sediada na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre 
do Maranhão -MA, através da Secretaria Municipal de XXXXXXX, neste ato representada por seu Secretário 
Municipal de XXXXX, Senhor (a)XXXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXX - SSP/XXXX, CPF nº XXXX, e a empresa XXXX, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XXXX, estabelecida na XXXX, representada por XXXX, 
Proprietário da XXXX, RG nº XXXX - SSP/XXXX, CPF nº XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato, mediante a Ata de Registro de Preços nº XXXX/2022, decorrente do Pregão Presencial nº 
XXX/2022, gerenciada pelo Secretário Municipal de Administração, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo nº XXX/2022, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2XXX; Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000; 
Decreto Federal nº 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULAPRIMEIRA–DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto o Objetivando Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender as necessidades da 
Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante 
enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº XXX/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Pregão Presencial nº XX/2022; 

c) Ata de Registro de Preços nº XXXX/2022; 

d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2XXX, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

e) Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; 

f) Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
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g) Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 

i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei 
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha Orçamentária, em anexo. 

4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento da Secretarias 
Municipais, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária: 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses, 
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

6.2. O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da anualidade do orçamento previsto 
no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.1.1. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e a 
critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços poderão ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão 
Participante ficando o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em 
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados. 

8.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -
MA, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos 
sábados, domingos e feriados. 

8.3. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato a data de entrega dos serviços 
com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período correspondente ao prazo de execução 
de até 15 (quinze) dias consecutivos. 

8.4. No ato da prestação dos serviços deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de 
Fornecimento. 

8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor a prestação dos serviços no local determinado pela Administração. 
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8.6. A simples prestação do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Participante. 

8.7. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Contrato e na Proposta de Preços 
do BENEFICIÁRIO. 

 
8.8. Os serviços poderão ser prestados de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e atender às exigências no 
que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições 
contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais 
dispostos. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
 
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1.  O recebimento dos serviços será efetuado pelo Fiscal do Contrato especialmente designada, formada por 
servidor do quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sob a coordenação do Fiscal do Contrato, XXXX (Nome), 

XXXX (Cargo), aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

11.2.  A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a 
vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos: 

a) Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato no ato da entrega, 
mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva 
Ordem de Serviço, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços; 

b) Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pelo Fiscal do Contrato 
quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante 
Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o 
Recebimento Provisório. 

11.3.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições 
estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto 
rejeitado, conforme Cláusula Dez deste Contrato. 

11.4.  O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do bem. 

11.5.  O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil do 
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA as faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa 
do Consumidor. 

11.6.  O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos 
serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 

12.1. O BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os 
serviços: 

a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto estiver em desacordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Serviço; 
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12.1.1. Caso a substituição dos itens recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução 
contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive 
multa de mora. 

12.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de 
remoção e do transporte. 

12.3. O vício poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA. 

13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação dos serviços, 
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, obriga-se a: 

a) Prestar os serviços em Campestre do Maranhão -MA, conforme identificação na Ordem de Fornecimento. 

b) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente atualizados: 

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

b.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

b.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

b.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

b.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

b.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

b.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos 
responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas; 

e) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos serviços; 

f) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, 
telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

g) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros; 

h) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão prestados 
os serviços; 

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

j) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos serviços, 
como única e exclusiva empregadora; 

k) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

l) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pela Administração; 

m) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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15.1. O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio do Órgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a: 

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações; 

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio do Fiscal; 

c) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições 
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO; 

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços; 

e) Notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados no recebimento 
provisório, conforme Termo de Recusa; 

f) Efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 
administrativas e financeiras em vigor; 

g) Comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços prestados; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do BENEFICIÁRIO; 

i) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pelo BENEFICIÁRIO; 

j) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, 
por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Cópia da respectiva Ordem de Serviço; 
b) Cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

16.2. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato responsável pelo recebimento 
dos Serviços, que também deverá conferir toda a documentação. 

16.3. O pagamento será creditado em nome do BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante ordem 
bancária em conta corrente por ela indicada. 

16.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

16.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de 
pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas. 

16.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver 
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

16.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pelo BENEFICIÁRIO. 

16.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido integralmente as obrigações 
contratuais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA fica sujeita ao pagamento do valor devido 
atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/1993. 

17.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou 
substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora: 

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos serviços prestados 
com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos serviços reprovados 
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por 
cento). 

17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

17.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea “b”. 

17.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais. 

17.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

17.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO e publicação 
no Diário Oficial do Município do Estado do Maranhão-/MA, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

17.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados 
diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2XXX, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, 
e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO 

20.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

20.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, 
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motivadamente, providências acauteladoras. 

20.3.  A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 
o CONTRATANTE; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

20.4.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

20.5.  A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1.  Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial 
(art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -
MA, Estado do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato. 

22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 
que também as subscrevem. 
 

Campestre do Maranhão -MA, XXXX de XXXX de 2022. 
 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de XXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 
XXXX (Nome do Representante Legal) 

XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 

  



 
 
 

                   Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA                                  45 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

 
ANEXO XIII 

MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

ORDEM  DE FORNECIMENTO  Nº ____________  CONTRATO  Nº ____ 
 
Ordem de Serviço nº _______/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº ______/2022 
PREGÃO PRESENCIAL nº ______/2022 
      
Pelo presente instrumento particular de Ordem de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado como Contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, com a sede na Praça da Bandeira, n° 10, Centro, 
Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, CEP: 65.970-000, inscrita no CNPJ N.º 06.208.946/0001-24, 
representada por seu Secretário Municipal de XXXXX, Senhor (a)XXXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXX - SSP/XXXX, 
CPF nº XXXX, e a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XXXX, estabelecida na XXXX, 
representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG nº XXXX - SSP/XXXX, CPF nº XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, mediante a Ata de Registro de Preços nº XXXX/2022, decorrente do 
Pregão Presencial nº XXX/2022, gerenciada pelo Secretário Municipal de Administração, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo nº XXX/2022, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016; Decreto Federal nº 
3.555/2000; Decreto Federal nº 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 
e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para Manutenção corretiva e preventiva 
de centrais de ar, para atender as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do 
Maranhão-MA, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme valor e especificação em 
Anexo:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR  

O VALOR TOTAL DESTA ORDEM DE FORNECIMENTO ENCONPTRA-SE EM ANEXO.   
 
§ 1º Os preços apresentados na proposta do CONTRATADO estão incluídos todos os custos dos serviços, encargos 
sociais e quaisquer incidências tributárias, bem como as resultantes das leis trabalhistas, previdenciárias e securitárias, 
que se aplicarem direta ou indiretamente, e que venham a incidir o cumprimento deste Contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA 

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviços. 

O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e a critério 

do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLAUSULA QUARTA – FISCALIZAÇÃO  
O acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por meio de representante (denominado 
fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar 
a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem determinando 
o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão 
ciência a CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei 8.666/93 e suas alterações.     
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da classificação orçamentária em Anexo:  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de transferência, creditada no Banco do 
______________, Agência n° ___________, Conta Corrente n° _______________.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento, no ato da ATESTAÇÃO, caso 
os itens fornecidos não esteja em conformidade com as condições deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
a) Os serviços  deverão  ser executado conforme especificação do objeto    
b) Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem devidas, referentes ao objeto 
c)  Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeitas. 
  
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1. A Contratante obriga-se a: 
a) Efetuar o pagamento o CONTRATADO, de acordo com o previsto neste instrumento; 
c) Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto. 
d) Proporcionar os meios necessários para que a Contratada possa desempenhar com presteza os serviços contratados 
dentro das normas acordadas.  
§ 1°  - O CONTRATANTE se exime de responsabilidade por danos causados pelo CONTRATADO, obrigando-se esta 
por todos os atos que seus empregados pratiquem, inclusive indenizando prejuízos materiais e outros que porventura 
ocorram. 
§ 2° - Em virtude do presente Contrato, as partes estão cientes de que nenhum vínculo empregatício será estabelecido 
entre o CONTRATANTE e os empregados e/ou preposto do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.  
É de inteira responsabilidade do contratado as despesas com os respectivos serviços prestados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Franco, Estado do Maranhão, como competente para dirimir 
toda e qualquer controvérsia resultante, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais privilegiado que se 
configure. 
 
E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, para 
um único efeito de direito, juntamente com as testemunhas abaixo subscritas. 
 

CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, __ DE _________ DE 2022. 
_______________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2022

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através de seu Pregoeiro, torna

público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sqb a égide da Lei n.° 10.520/2002 e 

subsidiariamente as disposições dâ Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n° 018, 

de 02 de Janeiro de 2013 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma Presencial, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993;, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, do 

tipo Menor Preço Por Item, objetivando: Registro de preços para eventual contratação de empresa 

especializada para Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para atender as 

necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA, conforme 

Termo de referencia

A sessão será realizada e conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado 

pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 16 de Setembro de 2022 às 10:00hs.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município.

Campestre do Maranhão -  MA, 20 de Agosto de 2022

Evándro Alves Pereira
Piegoeiro Municipal

J
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PODER EXECUTIVO
ATO AVISO DE LICITAÇÃO

ATO  A V ISO  DE L IC ITA Ç ÃO  - PR EG ÃO  E LE T R Ô N IC O  N ” 
008/2022

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, 
através de seu Pregoeiro, toma público para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.s 
10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto nfi 
Municipal sob o ns 284, de 20 de Agosto de 2020 - Regulamenta 
a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns. Lei 
Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Ite^n, objetivando a 
Contratação de empresa para aquisição ,de equipamento 
e material permanente para unidade básica de saúde 
’.endo o objeto UM VEÍCULO PICK-UP .CABINE DUPLA 

^iX4, para atender as demandas da secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Campestr. do Maranhão, 
conforme termo de referência.. A sessão será realizada 
através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, sendo conduzida pel!'j Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe áe Apoio com data 
de abertura agendada para 16 de Setembro de 2022 às 09:00. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 
12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do 
Município ou ainda pelo endereço 'Portal Licitanet, 
www.licitanet.com.br - Campestre do Maranhão - MA, 02 de 
Setembro de 2022 - EVANDRO ALVES PEREIRA - Pregoeiro

ATO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No 
022/2022

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por 
meio de seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 
10.520/2002 e subsidiariamente as dispojiições da Lei nB 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, liei Complementar 
i . fi 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
Menor Preço por item, objetivando Registrr» de preços para

eventual contratação de empresa especializada para 
Manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, para 
atender as necessidades da Administração Pública do 
Município de Campestre do Maranhão-MA. A sessão será 
conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado 
pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 16 
de Setembro de 2022 às 10:00. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 
Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas de.2a a 6a 
feira, ou através do Portal da Transparência do Município. 
Campestre do Maranhão - MA, 05 de Setembro de 2022 - 
EVANDRO ALVES PEREIRA - Pregoeiro

ATO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No 
023/2022

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por 
meio de seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 
10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei nQ 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. Lei Complementar 
n.Q 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
Menor Preço por item, objetivando Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada para Execução do 
Serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva com 
Fornecimento de Material do Sistema de Iluminação 
Pública do Município de Campestre do Maranhão- MA. A 
sessão será conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de 
abertura agendada para 16 de Setembro de 2022 às 14:00. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 
12:00 horas de 2a a 6a feira, ou através do Portal da 
Transparência do Município. Campestre do Maranhão - MA, 05 
de Setembro de 2022 - EVANDRO ALVES PEREIRA - 
Pregoeiro


